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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34369/2025, de 17 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.210.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.011.28.843.149.2009-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$910.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 910.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.011 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.011.28.843.149.2009-3.3.91.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$910.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 910.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 17 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34369/2025, de 17 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.210.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.141.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$150.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.141.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$150.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 150.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 17 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34369/2025, de 17 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.210.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.131.2131-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$50.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.141.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 17 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34369/2025, de 17 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.210.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.141.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$100.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.141.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 17 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34377/2025, de 21 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 297.314,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.003 - PROCURADORIA JURIDICA
02.003.4.122.146.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$144.564,50
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 144.564,50

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.303.132.2048-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$144.564,50
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 144.564,50

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 21 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34377/2025, de 21 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 297.314,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.003 - PROCURADORIA JURIDICA
02.003.4.122.146.2004-3.1.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$18.750,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 18.750,00

02.003 - PROCURADORIA JURIDICA
02.003.4.122.146.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$55.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 55.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.141.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$55.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 55.000,00

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.365.150.2013-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$18.750,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 18.750,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 21 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34377/2025, de 21 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 297.314,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.302.133.2050-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$10.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.302.133.2050-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$10.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 21 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34377/2025, de 21 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 297.314,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.13.392.143.2077-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.018.27.812.144.2100-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 21 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34377/2025, de 21 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 297.314,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.135.1020-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$64.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 64.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.302.133.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$64.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 64.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 21 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.4.122.144.2076-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$132.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 132.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.018.13.392.143.2077-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$70.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 70.000,00

02.018.27.812.144.2100-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$26.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 26.000,00

02.018.4.122.144.2076-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

02.018.27.812.144.2100-3.3.90.31.00.00.00.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

02.018.27.812.144.2100-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$6.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 6.000,00

02.018.27.812.144.1041-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$4.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 4.000,00

02.018.4.122.144.2076-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$2.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 2.000,00

02.018.27.812.144.1041-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.000,00

02.018.27.812.144.1041-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.000,00

02.018.27.812.144.2100-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

02.018.27.812.144.1023-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.000,00

02.018.27.812.144.1041-4.4.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$1.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.141.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$1.646.500,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.646.500,00

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.141.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$240.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 240.000,00

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.305.134.2049-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$3.641,81
1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 3.641,81

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.131.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$73.419,62
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 73.419,62

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$3.641,81
1.604.0000 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes 3.641,81

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2131-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$48.544,62
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 48.544,62

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.302.133.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$1.200.100,79
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 1.200.100,79

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.302.133.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$240.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 240.000,00

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.141.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$216.799,08
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 216.799,08

02.013.10.301.141.2038-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$53.531,80
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 53.531,80

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: wendylara. Emissão: 21/01/2026, às 10:38:09. Protocolo: 5bb3e796-bfb5-4f40-a4d0-ccdcf61986e3
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.141.2038-3.3.90.35.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA R$24.875,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 24.875,00

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2131-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$76.448,26
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 76.448,26

02.013.10.301.135.1020-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$99.620,07
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 99.620,07

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.4.122.144.2076-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$180.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 180.000,00

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.018.4.122.144.2076-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$58.850,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 58.850,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.018.13.392.143.2077-3.3.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$43.826,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 43.826,00

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.018.27.812.144.2100-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 100.000,00

02.018.13.392.143.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$80.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 80.000,00

02.018 - FUNDAÇÃO CULT.ESP. LAZER FUNCERB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.018.4.122.144.2076-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.024,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 15.024,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.005.12.361.150.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$150.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.361.150.2012-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$150.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 150.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 Ano III | Edição nº 482A Página 16 de 63

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.014 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.014.8.122.108.2123-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$14.000,00
1.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 14.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.014 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.014.8.122.108.2124-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$14.000,00
1.660.0000 Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 14.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.305.134.2049-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$10.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 10.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.305.134.2049-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 10.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.131.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$90.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 90.000,00

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.305.134.2049-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$15.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 15.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2131-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$10.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 10.000,00

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.302.133.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$90.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 90.000,00

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.131.2131-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
1.621.0000 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do  Governo 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.005.12.361.150.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$100.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 100.000,00

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.005.12.361.150.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$115.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 115.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.361.150.2012-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$50.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 50.000,00

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.361.150.2011-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$35.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 35.000,00

02.005.12.361.150.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 30.000,00

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.361.150.2012-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.365.150.2013-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.017 - FUNDO MUN. MANUT. ENS. FUND. VALOR. MAGIST.-FUNDEB
02.017.12.365.140.2068-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$110.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do 110.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.017 - FUNDO MUN. MANUT. ENS. FUND. VALOR. MAGIST.-FUNDEB
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.017.12.365.140.2071-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$110.000,00
1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Identificação do 110.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34383/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.088.411,43, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.141.2038-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$150.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 150.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.301.141.2038-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$150.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 150.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34384/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 12.943,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.013.10.301.131.2046-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$12.943,50
2.604.0000 (SF) - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 12.943,50

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.943,50
2.604.0000 (SF) - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos 12.943,50

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34385/2025, de 29 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.089.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.005.12.361.150.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$3.025.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 3.025.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.365.150.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$770.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 770.000,00

02.005.12.361.150.2011-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$130.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 130.000,00

02.005.12.361.150.2035-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 100.000,00

02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.009.15.122.116.2024-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 200.000,00

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.361.150.2012-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$78.472,27
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 78.472,27

02.005.12.361.150.2012-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$100.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 100.000,00

02.005.12.365.150.2013-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$270.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 270.000,00

02.005.12.361.150.2011-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$50.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 50.000,00

02.005.12.365.158.2118-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$22.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 22.000,00

02.005.12.361.150.2035-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$260.200,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 260.200,00

02.005.12.365.158.2118-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$40.800,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 40.800,00

02.009 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.009.15.122.116.2024-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA R$600.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 600.000,00

02.009.15.451.118.1010-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$200.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 200.000,00
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.005.12.361.150.2011-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$89.827,73
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 89.827,73

02.005.12.361.150.2012-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$49.700,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 49.700,00

02.005.12.365.150.2013-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$64.000,00
1.500.1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 64.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 29 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Município de Rio Brilhante - MS
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2373/2024, de 19 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 34385/2025, de 29 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.089.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.003 - PROCURADORIA JURIDICA
02.003.4.122.146.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

02.000 - PODER EXECUTIVO

R$64.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 64.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

02.013 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.000 - PODER EXECUTIVO

02.013.10.303.132.2048-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$64.000,00
1.500.1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde 64.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 29 de Outubro de 2025.

Lucas Centenaro Foroni 
Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação

CHAMADA PARA CADASTRAMENTO DE PROFESSORES TEMPORÁRIOS
PROJETO EDUCAÇÃO TRANSFORMADORA

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2026
A Comissão de Organização e Análise do Processo Seletivo Simplificado da Educação, designada pela Portaria nº

010, de 15 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004, no
uso de suas atribuições legais,  torna público a 1º  RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01/2026,  da CHAMADA PARA
CADASTRAMENTO  DE  PROFESSORES  TEMPORÁRIOS  -  PROJETO  EDUCAÇÃO  TRANSFORMADORA,
considerando a necessidade de suprir demandas temporárias em postos de trabalho da Secretaria Municipal de
Educação, no âmbito do município.

1. ONDE SE LÊ:
ANEXO III

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2026

ETAPA PREVISÃO –
INÍCIO

PREVISÃO -
TÉRMINO

EDITAL DE ABERTURA 16 de janeiro
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 21 de janeiro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS
com RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

23 de janeiro

PERÍODO DE RECURSO 26 de janeiro 27de janeiro
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 30 de janeiro
CLASSIFICAÇÃO FINAL – HOMOLOGAÇÃO 30 de janeiro

2. LEIA-SE:
ANEXO III

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 001/2026

ETAPA PREVISÃO –
INÍCIO

PREVISÃO -
TÉRMINO

EDITAL DE ABERTURA 16 de janeiro
PERÍODO DE INSCRIÇÕES 21 de janeiro
PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS
INSCRITOS com RESULTADO PRELIMINAR DA
AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

22 de janeiro

PERÍODO DE RECURSO 23 de janeiro
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS RECURSOS 26 de janeiro
CLASSIFICAÇÃO FINAL – HOMOLOGAÇÃO 26 de janeiro

3. As demais clausulas editalícias permanecem inalteradas.
Rio Brilhante – MS, 21 de janeiro de 2026

JOICE DOS SANTOS SOARES
Presidente da Comissão

...............................................................................................................................................................................................................................
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ADMINISTRATIVOS 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EDUCAÇÃO Nº 005/2025 
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025  

 
A Comissão de Organização e Análise do Processo Seletivo Simplificado da Educação, designada pela Portaria 

nº 010, de 15 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004, 

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, a divulgação das inscrições 

indeferidas e deferidas com as respectivas pontuações prévias do Processo Seletivo Simplificado para constituição do 

Quadro de Reservas para função administrativa temporária, a ser utilizado para a convocação de servidores 

administrativos em regime de suplência, na Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026. Os candidatos que 

desejarem interpor recursos terão 2 (dois) dias úteis contado a partir desta publicação para simples correções referente 

a correção de dados pessoais e pontuação para análise. O recurso deve ser interposto mediante modelo constante no 

Anexo VI do Edital de Abertura das Inscrições do referido processo seletivo, devendo ser protocolado presencialmente 

na Secretaria Municipal de Educação, dirigido à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, assinado 

pelo candidato. O candidato deverá colocar no formulário de recurso, obrigatoriamente, NOME COMPLETO – 

CARGO, sendo que a não observância da identificação poderá implicar no não reconhecimento do recurso.  

 
Rio Brilhante - MS, 21 de Janeiro de 2026. 

 
 

Cargo /Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO/ SEDE 
 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1.  ###.764.141-## 1855 ANA LUIZA VENITE GAMA 26/12/1999 36.0 

2.  ###.141.921-## 1977 ELIANAI VILHALVA AMARAL 06/04/1994 35.0 

3.  ###.548.621-## 1686 THAINE STEFANI DOS SANTOS 15/05/1988 32.0 

4.  ###.869.981-## 1986 TUANNY RODRIGUES DALAVIA 11/09/1992 28.5 

5.  ###.351.861-## 1609 THALITA DE QUEIROZ GOMES CAVALHEIRO 20/12/1988 28.0 

6.  ###.883.531-## 1453 LAURA SOTOLANI EINECKE 25/10/1997 28.0 

7.  ###.442.091-## 2200 HELLEN MATOS DE GOES 08/12/2000 23.5 

8.  ###.927.351-## 1496 CHRYSTIAN FERNANDO OLIVEIRA CARVALHO 22/02/1995 23.0 

9.  ###.451.261-## 2008 BIANCA CARDOSO CORREA 26/07/1999 23.0 

10.  ###.540.621-## 1487 THALITA ALVES NUNES DOS SANTOS 19/06/2002 20.5 

11.  ###.123.011-## 1972 VINICIUS FELIX 03/04/1992 20.0 

12.  ###.535.051-## 2108 VANESSA GAVA DO PRADO 23/09/1987 20.0 

13.  ###.332.821-## 1980 IZABELA BARBOSA ANIBAL 31/01/1997 20.0 

14.  ###.697.931-## 1786 JAQUELINE COELHO DUARTE 25/11/1986 18.0 

15.  ###.982.521-## 1422 FABIANA ALVES AIRES 31/03/1988 18.0 

16.  ###.695.541-## 1527 ANIZAURA FERNANDES CONCEIÇÃO DOS SANTOS 25/04/1979 18.0 

17.  ###.880.881-## 2103 DANIELLE ESTER TOLEDO CARNEIRO 04/06/1999 17.5 

Edital - Outros
Edital - Outros
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18.  ###.808.941-## 1950 ANDRESSA TREVISAN RAMPELOTTO 09/11/1995 17.5 

19.  ###.901.251-## 1845 GREICY KELLY NUNES CASTELLON 23/04/1989 17.0 

20.  ###.617.611-## 2141 SIMONY MARQUES DA SILVA SAUERESSIG 18/09/1988 17.0 

21.  ###.908.171-## 1769 BRUNA CAROLINA LEITE DAMINSKI 24/07/1996 17.0 

22.  ###.326.071-## 2044 ESTANISLEIA DE FREITAS PINHEIRO SILVA 05/04/1983 17.0 

23.  ###.652.041-## 1568 JESSIKA MORGANA DOS SANTOS 02/06/1991 17.0 

24.  ###.641.541-## 1825 JANAINA CLARIANE SCHENKEL BARBOSA 16/06/1989 15.5 

25.  ###.813.702-## 1978 ELANE NASCIMENTO BREVES 27/04/1984 15.5 

26.  ###.128.261-## 2202 FLÁVIA LEAL DE OLIVEIRA 22/03/1995 15.5 

27.  ###.439.451-## 2166 DAIANE QUIRINO DE SOUZA 12/04/1993 15.5 

28.  ###.587.011-## 2053 MARILENE APARECIDA STEFANES 11/06/1978 15.0 

29.  ###.524.090-## 1851 MIRIAN FATIMA BIASIBETTI 28/04/1984 15.0 

30.  ###.972.851-## 2181 VIVIAN DUARTE GONELLA 12/09/1989 15.0 

31.  ###.558.861-## 1707 GEISIELLI MOYA DA SILVA 17/05/1991 15.0 

32.  ###.715.191-## 1703 GIOVANNA MEIRA NANTES 30/12/2001 15.0 

33.  ###.774.254-## 1822 TACIANA BARROSO LIMA 10/12/1982 15.0 

34.  ###.777.621-## 1510 ZILMEIRE APARECIDA ALVES DE SOUZA PEREIRA 31/01/1968 15.0 

35.  ###.610.001-## 2104 GLEICE CARVALHO DOS SANTOS 06/04/1985 15.0 

36.  ###.877.641-## 1933 JULIANA SILVEIRA 25/02/1987 13.0 

37.  ###.860.201-## 2258 ISIS LOPES SOARES ACOSTA 24/12/1997 13.0 

38.  ###.237.721-## 2146 JEAN JORGE MARQUES CIRINO 28/09/1987 12.5 

39.  ###.613.811-## 2219 ANA FABIOLA SANTOS BATISTA 17/09/1994 13.0 

40.  ###.950.973-## 1859 CARLOS MAGNO REIS NOGUEIRA 11/12/1997 12.0 

41.  ###.892.341-## 2062 FERNANDA KLING RIVAROLA 07/06/1996 12.0 

42.  ###.709.861-## 1836 THAMIRIS RODRIGUES DALAVIA 19/10/1987 11.0 

43.  ###.359.911-## 1923 THAMIRES DOMINGUES MENEZES SILVA 06/04/1995 11.0 

44.  ###.810.441-## 1472 EVELYSE CRISTINA MACIEL MORAES 08/12/1999 11.0 

45.  ###.368.617-## 2158 MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA 27/12/1999 11.0 

46.  ###.488.741-## 2074 JESSICA SEGATTO CACILDO 03/04/1997 10.5 

47.  ###.886.824-## 1877 MIRELA MARCELINO BARROS OLIVEIRA 05/01/2006 10.0 

48.  ###.460.361-## 2171 ANDERLEI DE SOUZA COSTA 21/06/1982 10.0 

49.  ###.544.191-## 2107 ROSANGELA TEREZINHA DOS SANTOS BARRETO 21/01/1987 10.0 

50.  ###.593.459-## 1673 FABIO SILVEIRA VON HERTWIG 11/05/1988 10.0 

51.  ###.083.871-## 2114 DALILA DE OLIVEIRA MORIS 04/09/1988 10.0 

52.  ###.847.329-## 2167 VANESSA VILLALBA LIMBERGER 30/06/1989 10.0 

53.  ###.948.221-## 2207 HELEN CHAVES HENNING 06/02/1994 10.0 

54.  ###.519.251-## 2193 LAYLA ALENCAR DOS SANTOS 27/04/1995 10.0 

55.  ###.883.411-## 2230 KARINA VIEIRA GAIOSO BRITES 01/12/1995 10.0 

56.  ###.783.021-## 1458 BIANCA PAES ALMEIDA SILVA 13/04/1996 10.0 
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57.  ###.807.441-## 2212 JOCICLEIA MATIAS DE AZEVEDO 27/04/1996 10.0 

58.  ###.007.151-## 2100 LAYNARA APARECIDA ASSUNÇÃO LEITE 30/12/1997 10.0 

59.  ###.630.901-## 2276 ROSILEIA LOUREIRO NUNES 05/09/1998 10.0 

60.  ###.114.211-## 1653 ADRIANA LETICIA MONTIEL 26/01/1999 10.0 

61.  ###.396.801-## 2256 LAUANNY LOPES MONTEIRO DA SILVA 08/03/1999 10.0 

62.  ###.687.691-## 2081 DARA KAROLLINY DOS SANTOS PEREIRA 11/10/1999 10.0 

63.  ###.288.021-## 1747 LETICIA DE MATOS RODRIGUES 29/10/1999 10.0 

64.  ###.897.071-## 2129 ANDRESSA MARJORIE SERRA MOURA 18/01/1984 10.0 

65.  ###.096.101-## 2319 THIAGO GARCIA DE OLIVEIRA 27/02/2000 10.0 

66.  ###.560.291-## 1802 CAROLINE DE ALMEIDA VILHALBA 21/11/2001 10.0 

67.  ###.360.391-## 1989 LUCAS AQUINO DA SILVA 20/09/2002 10.0 

68.  ###.548.791-## 1598 ANA CAROLINA GLASER RODRIGUES 02/10/2003 10.0 

69.  ###.211.131-## 2283 JOEL NOGUEIRA TORRES 05/10/1984 8.0 

70.  ###.539.311-## 2038 CAMILA LOPES CANA VERDE 25/02/1994 7.5 

71.  ###.659.121-## 2065 JULIO CESAR DE MORAES 04/01/1978 7.0 

72.  ###.280.821-## 1596 DANIELY GOMES DE LIMA NANTES 05/05/1998 7.0 

73.  ###.684.501-## 1694 CRISTIANA DA SILVA BRANDÃO 16/11/1979 6.0 

74.  ###.520.461-## 1750 ANDRÉIA DA SILVA OLIVEIRA 28/08/1988 6.0 

75.  ###.176.801-## 2080 LUCIANO CARDOSO DA ROCHA 23/05/1993 5.5 

76.  ###.796.801-## 2253 DOUGLAS CRUVINEL 03/07/1987 5.0 

77.  ###.892.511-## 1508 ROSÁLIA DAIANE MARTINS 14/11/1990 5.0 

78.  ###.413.021-## 1565 PAMELLA VITORIA DOS SANTOS LIMA 18/07/2005 5.0 

79.  ###.408.401-## 1550 SOLANGE DE SOUZA IZAIAS 25/04/1985 5.0 

80.  ###.263.331-## 1958 RODOLFO CONCEICAO PEREIRA 06/05/2005 5.0 

81.  ###.009.941-## 1759 FRANCIELLE DOS ANJOS RODRIGUES NOGUEIRA 25/12/2001 4.5 

82.  ###.361.391-## 1395 CARINA BARBOSA GONCALVES SOUZA 28/11/2025 3.5 

83.  ###.751.831-## 1746 LUANA VALESKA DOS SANTOS RIBAS 19/08/2003 3.5 

84.  ###.544.451-## 1635 ARTHUR DA SILVA PLENS MARTINS DO NASCIMENTO 14/01/2007 3.5 

85.  ###.642.161-## 2026 EDUARDO SOARES RIBAS 28/02/2005 3.5 

86.  ###.545.331-## 2255 ALLAN DA SILVA PLENS MARTINS DO NASCIMENTO 15/05/2003 3.5 

87.  ###.339.058-## 2243 LUANA TREVELIN FERNANDES 10/08/2003 3.0 

88.  ###.148.011-## 2027 LUCAS COSTA DNTAS MORAES 20/02/2005 3.0 

89.  ###.173.901-## 1810 VÂNIA MARIA DA SILVA 25/03/1982 3.0 

90.  ###.686.741-## 1728 EDVAN HENRIQUE DOS SANTOS 23/07/1998 3.0 

91.  ###.499.331-## 1442 KETELIN APARECIDA DE LIMA 07/11/1998 3.0 

92.  ###.955.271-## 1490 MARCIANO DOS SANTOS CANDIDO 24/05/1994 3.0 

93.  ###.166.361-## 1503 JULIA BEATRIZ SOARES DE SOUZA LEITE 09/12/2001 3.0 

94.  ###.483.341-## 1486 VINICIUS JOSE DE BRITO MACEDO 06/06/2005 3.0 

95.  ###.223.091-## 1602 ÁLEF RENAN LIMEIRA DE SOUZA DEFENTE 14/09/2005 3.0 
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96.  ###.116.984-## 1863 ADERITA TÂMARA BARROSO DA SILVA 06/03/2007 3.0 

97.  ###.786.091-## 2272 ALICE GABRIELLY VALDEZ MEDEIROS 05/06/2007 3.0 

98.  ###.932.441-## 1566 JENIFER SERRA DANTAS 05/12/2004 3.0 

99.  ###.263.371-## 2242 MARIA RITA DE LIMA FERREIRA 02/11/2003 3.0 

100.  ###.517.381-## 2128 CAMILI VITÓRIA MOREIRA ASSUNÇÃO 04/10/2006 3.0 

101.  ###.601.991-## 2138 EVELYN VITÓRIA DOS SANTOS FRETES 18/02/2007 3.0 

102.  ###.400.191-## 2102 RENATA BARBOSA RAMOS 08/09/1974 2.5 

103.  ###.593.811-## 1431 JOEL TORRES DA TRINDADE 08/05/1963 2.5 

104.  ###.469.111-## 2124 JAYNARA MARIA DA SILVA 05/01/2002 2.5 

105.  ###.933.281-## 1955 ANA CARLA DOS SANTOS BARBOSA 01/06/1995 2.0 

106.  ###.196.621-## 1404 SOLANGE ALVES GAMA 16/08/1990 2.0 

107.  ###.557.341-## 2273 JOZIEL MARTINS DA SILVA 20/03/2003 2.0 

108.  ###.413.671-## 2225 NATHANAEL DA SILVA PINHEIRO 06/07/2003 2.0 

109.  ###.648.701-## 1992 BRUNO VALDEZ DOS SANTOS 30/01/2006 2.0 

110.  ###.260.171-## 1615 RAFAELA VITÓRIA CARAVANTE DE MORAES 24/03/2006 2.0 

111.  ###.119.051-## 2308 HAVILLA SOUZA FREIRE 18/10/2006 2.0 

112.  ###.788.651-## 1459 JULIA MACIEL 22/01/2002 1.5 

113.  ###.083.931-## 2293 CARLOS EDUARDO DE SOUZA FRANÇA 11/04/2005 1.5 

114.  ###.666.531-## 2316 JEANE BERG DUARTE 26/03/1985 1.0 

115.  ###.109.141-## 1848 GABRYELLA JUSTINO DE LIMA 23/03/2005 1.0 

116.  ###.085.111-## 2161 LUANA CRISTALDO LOPES 01/09/1981 1.0 

117.  ###.608.421-## 2130 FERNANDA BATISTA DOS SANTOS 05/03/2000 1.0 

118.  ###.040.631-## 2263 GRAZIELE OLIVEIRA PESSOA SILVA 14/08/2000 1.0 

119.  ###.476.281-## 2206 DANIELLE RECALDE DIAS 23/02/1993 1.0 

120.  ###.905.071-## 2139 EIMAR VAREIRO MATOSO NETO 22/02/1999 1.0 

121.  ###.985.701-## 1900 GEOVANA VYTÓRIA DISPERATI DE OLIVEIRA 25/02/2005 1.0 

122.  ###.766.861-## 2123 GIOVANNA SOUZA DA ROCHA 23/02/2006 1.0 

123.  ###.667.771-## 1862 LÍVIA RAULINO DIAS 24/02/2006 0.5 

124.  ###.128.151-## 1806 ÉRICA DE OLIVEIRA ALCÂNTARA 23/08/1989 0.0 

125.  ###.361.211-## 1424 JULIA MARQUES DE OLIVEIRA 28/05/2008 0.0 

126.  ###.627.761-## 1912 JESSICA DE SOUZA DE OLIVEIRA 09/12/1999 0.0 

127.  ###.921.671-## 2269 SUELI CESÁRIA BIZARRIA 15/03/1972 0.0 

128.  ###.539.711-## 1944 EMERSON FLORES MACHADO 06/12/1976 0.0 

129.  ###.545.518-## 1716 GERSON XAVIER DE MENEZES 09/10/1981 0.0 

130.  ###.411.244-## 2132 IVANEIDE SANTOS XAVIER DE MENEZES 12/11/1983 0.0 

131.  ###.290.561-## 2079 DOUGLAS FABRICIO LOPES DUARTE 20/06/1984 0.0 

132.  ###.528.381-## 1914 MIRIAM ROLON JOST 29/04/1986 0.0 

133.  ###.554.391-## 1793 SILVANA CAMPOS MEDINA 18/03/1989 0.0 

134.  ###.543.476-## 1805 ALDEIDE BARBOSA DOS SANTOS 19/07/1989 0.0 
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135.  ###.071.301-## 1823 MARLENE SEVERO 06/02/1988 0.0 

136.  ###.218.721-## 1715 BRUNO JARDIM DE OLIVEIRA 26/05/1990 0.0 

137.  ###.401.381-## 1691 CAMILA DOS SANTOS SOUZA 18/06/1990 0.0 

138.  ###.664.482-## 1685 NETINEUS LADISLAU 29/04/1991 0.0 

139.  ###.310.461-## 2241 FELIPE OZEIAS LONDERO GOMES 22/02/1992 0.0 

140.  ###.834.831-## 1719 ADILSON VALDEZ DAMASCENA 10/06/1992 0.0 

141.  ###.213.361-## 2036 ANA BEATRIZ CARDOSO LOPES 02/07/1993 0.0 

142.  ###.785.571-## 1971 BRUNA VIEIRA BAEZ 03/11/1993 0.0 

143.  ###.452.191-## 1896 MARINA MORAIS VENTURINI 11/12/1993 0.0 

144.  ###.894.341-## 2033 JHENIFER VANESSA ALEXANDRE BUENO 08/06/1994 0.0 

145.  ###.831.091-## 2086 LUCAS ORTIZ MARTINI 10/06/1995 0.0 

146.  ###.159.691-## 1776 MICHELE AMORIM BEZERRA 26/09/1995 0.0 

147.  ###.532.721-## 1436 FERNANDA DOS SANTOS TEODORO 25/10/1995 0.0 

148.  ###.412.091-## 1446 BIANCA DIAS PAIVA 07/12/1996 0.0 

149.  ###.043.531-## 2317 ELIANARA DOS SANTOS 21/12/1996 0.0 

150.  ###.736.741-## 2196 FERNANDA DA SILVA ARAUJO 04/04/1999 0.0 

151.  ###.885.481-## 1589 NEUMAYER BEZERRA GALINDO 29/05/1999 0.0 

152.  ###.630.581-## 1967 ROBERTO SOARES ESPINDOLA JUNIOR 14/06/1999 0.0 

153.  ###.247.698-## 2030 NÚBIA BEATRIZ SALUSTIANO TEIXEIRA 02/09/1999 0.0 

154.  ###.973.401-## 2110 ALINE DAIANE DA SILVA RAMIRES LOPES 15/09/1999 0.0 

155.  ###.650.641-## 2292 MARCOS WILLIAM COELHO ARAÚJO 16/11/1999 0.0 

156.  ###.240.171-## 1396 EVELIN BARCELA DE SOUZA 18/04/2000 0.0 

157.  ###.033.371-## 2009 MARIA GABRIELA PEREIRA DUARTE 02/04/2001 0.0 

158.  ###.873.151-## 1693 ANDRIELI SIMIONI DOS SANTOS 13/06/2001 0.0 

159.  ###.347.821-## 2291 LARISSA LEAL DE OLIVEIRA 06/11/2001 0.0 

160.  ###.819.481-## 2302 REBECA DIAS NANTES 11/11/2001 0.0 

161.  ###.700.091-## 1889 LUIZ HENRIQUE CARDOSO SANTOS 19/05/2001 0.0 

162.  ###.787.581-## 2305 MARCOS MACHADO DE OLIVEIRA 13/06/2002 0.0 

163.  ###.433.151-## 2217 MARISA BARBOSA ANTONIOLLI 18/06/2002 0.0 

164.  ###.078.171-## 2294 JOAO VITOR MORAIS DE ALMEIDA 21/08/2002 0.0 

165.  ###.695.041-## 2091 JOSÉ CARLOS ROCHA FILHO 10/03/2003 0.0 

166.  ###.594.611-## 2284 INGRYD BARBOSA DE SOUZA 10/04/2003 0.0 

167.  ###.288.731-## 2140 SILVANO DIAS NETO 17/05/2003 0.0 

168.  ###.041.694-## 2250 PEDRO HENRIQUE FIRMINO DE OLIVEIRA 13/09/2003 0.0 

169.  ###.579.841-## 2021 HUGO JOSUE LEMA DAS NEVES 13/10/2003 0.0 

170.  ###.856.951-## 1920 LUIZA MARISTELA SANTOS GONÇALVES 16/03/2004 0.0 

171.  ###.948.171-## 1963 LETICIA DOS SANTOS GUARAGNI 15/04/2004 0.0 

172.  ###.660.521-## 1962 BEATRIZ BRANDAO VIANA 28/09/2004 0.0 

173.  ###.028.051-## 2265 VITÓRIA ALVES LEITE 20/04/2005 0.0 
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174.  ###.354.621-## 1878 GIOVANA FERREIRA DA SILVA 05/05/2005 0.0 

175.  ###.292.541-## 1884 MARIA VITÓRIA DA SILVA DE ANDRADE 22/09/2005 0.0 

176.  ###.074.531-## 1733 RENAN CARDOSO FERREIRA 24/12/2005 0.0 

177.  ###.541.681-## 2190 AUGUSTO MORAES MARTINEZ 01/05/2006 0.0 

178.  ###.639.291-## 2069 GEOVANNA QUIRINO DA SILVA 12/05/2006 0.0 

179.  ###.192.684-## 2071 ANDRESSA DA CONCEIÇÃO SILVA 21/06/2006 0.0 

180.  ###.092.391-## 1865 MARIANA CONSTANTE CARDOSO 28/10/2006 0.0 

181.  ###.289.051-## 2218 GUSTAVO CARNEIRO MEDINA 28/02/2007 0.0 

182.  ###.402.931-## 1849 ARTHUR ZANIN PABLOS 24/05/2007 0.0 

 

183.  ###.895.794-## 1775 MAELI ROSA DA SILVA 29/03/1993 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

184.  ###.745.271-## 1760 ANTHONY JOAQUIM MARTINS NERVIS 28/02/2006 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

185.  ###.074.991-## 1481 LAUDEIR ANTO CASTILHO SANCHES 13/01/1978 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

186.  ###.401.431-## 2115 TAYNARA DOS SANTOS SOUZA VILHALVA 28/10/2001 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

187.  ###.539.151-## 1902 FERNANDA DE ALBUQUERQUE DA SILVA 29/09/2004 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

188.  ###.662.191-## 1903 RYAN GOMES DA SILVA 08/05/2005 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

189.  ###.849.481-## 1909 ANA CLAUDIA FERNANDES FREITAS 03/06/1990 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

190.  ###.496.541-## 2237 RAQUEL ANTONIA ROBLES RODRIGUES 19/09/1999 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

191.  ###.496.001-## 2192 RENATA INACIO BEZERRA 06/10/1993 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

192.  ###.314.304-## 1937 CASSIANO BARROSO LIMA 14/06/1981 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

193.  ###.218.981-## 1391 ALINE DA SILVA RODRIGUES 02/01/1992 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

194.  ###.592.123-## 1476 LIA LEAL MACIEL 26/11/1991 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

195.  ###.596.191-## 2173 ANGELO HENRIQUE PEIXOTO DOSSI 15/10/2007 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

196.  ###.315.519-## 1910 EVERTON MIGUEL DE LIMA 24/08/1996 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

197.  ###.774.591-## 1791 ERONILDO OLIVEIRA DA SILVA 09/04/1998 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

198.  ###.282.381-## 2063 STHEFANE SCALADA AVANZE 12/06/1995 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

199.  ###.659.161-## 1637 JOSE GUILHERME DE MENESES NASCIMENTO 27/12/2003 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

200.  ###.550.481-## 2287 LAURA MAZZONETO GARLET 20/09/2008 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

201.  ###.244.411-## 1815 ADRIANA RAMPI DA SILVA 26/10/2005 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 
Cargo /Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / DISTRITO  
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Cargo /Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PCD 

Cargo /Função: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL SEDE/ DISTRITO 
 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

 ###.532.321-## 2023 ÉLIDA CÂNDIDA DA COSTA SILVA 06/05/1986 38.0 

 ###.617.971-## 2197 KATIA DIAS SANABRIA 03/06/1993 36.0 

 ###.402.451-## 1713 LIDIANE ESPINOZA MACHADO FERNANDES 25/04/1983 35.5 

 ###.038.051-## 1542 ZELIA DA SILVA RECALDE 25/07/1991 33.5 

 ###.924.888-## 1803 RAQUEL APARECIDA MOREIRA CARDOSO 21/09/1979 33.5 

 ###.461.091-## 1781 ZILDETE SILVA BRITO 10/07/1970 32.0 

 ###.796.371-## 1858 MAICON BARBOSA DA SILVA BUCINSKY 28/12/1994 31.0 

 ###.446.901-## 1600 JANAINA MARTINS DA CONCEIÇÃO 28/02/1983 30.0 

 ###.540.861-## 1578 JOICE MIRELI DE SOUZA SUTIER 12/07/1985 30.0 

 ###.229.401-## 1666 SAMIRES SILVA SANTOS 17/12/1994 30.0 

 ###.163.992-## 2092 KELLI ROCHA DE PAULA BENITEZ 05/05/1986 29.5 

 ###.612.441-## 1647 DELIANE MARTINS PEREIRA DOS SANTOS 23/02/1989 29.0 

 ###.256.851-## 2040 TATIANA PIRES DOS SANTOS 26/08/1981 29.0 

 ###.245.181-## 1745 ELIANE APARECIDA SORRILHA MOREIRA 12/10/1987 29.0 

 ###.818.091-## 1813 JOVENILDA GARCIA DE MATOS GÓES 14/06/1977 28.0 

 ###.766.311-## 1936 JAQUELINE FIDELIS BORGES 07/11/1984 28.0 

 ###.038.041-## 1988 SUSANA CTISTINA DE NOVAIS 16/12/1988 28.0 

 ###.194.661-## 1861 STEFANI VIVIANE LEITE LEITE DE OLIVEIRA 01/07/1992 26.0 

 ###.185.481-## 2029 ANA PAULA PEIXOTO SCHWENDLER 07/11/1983 26.0 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1.  ###.013.951-## 2147 RODRIGO JOSE GONZATTO 16/07/1983 28 

2.  ###.078.191-## 2264 CAMILA MAIARA SCHAFER 04/11/2000 10 

 

3.  ###.837.001-## 1428 LUCAS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 24/06/1995 0.0 

4.  ###.402.661-## 1494 EMILI COSTA DA SILVA 29/07/2006 0.0 

5.  ###.587.399-## 2162 CRISTIANE DI DOMENICO MARTINS 30/04/1999 0.0 

6.  ###.456.411-## 1697 GABRIELLA FERREIRA COELHO 24/11/1993 0.0 

7.  ###.241.151-## 1754 ERICA DOS SANTOS ALENCAR 19/05/1990 3.0 

8.  ###.346.141-## 2251 NAITIELE DANIELA FERREIRA VICENTE 01/07/1996 0.0 

9.  ###.488.161-## 1469 MATHEUS EDUARDO DOS SANTOS FRANCO 06/11/1999 2.0 

10.  ###.042.421-## 1455 GEYCE KELLY MACIEL DIAS 23/04/1999 0.0 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1.  ###.427.211-## 2149 CARINA ROSSI 13/01/2002 0.0 

2.  ###.530.781-## 1699 ANA BEATRIZ BRANDAO RENA 25/01/2008 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 
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 ###.735.311-## 1879 DIENIFER MOTA BACURAU 25/03/1999 26.0 

 ###.965.021-## 1665 MARIA SHIRLEY DE SANTANA DA SILVA 05/11/1972 25.0 

 ###.540.931-## 1741 TAISA FERNANDA CANO BARBOSA 17/02/1987 25.0 

 ###.514.001-## 1525 ALYANE DOS SANTOS CASADIAS AZZOLA 23/05/1983 24.0 

 ###.496.971-## 2186 KELLI PEREIRA DOS SANTOS 19/05/1983 23.5 

 ###.729.221-## 1519 ANDREIA FERNANDES 02/12/1975 23.0 

 ###.348.011-## 1866 ELIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 14/02/1985 23.0 

 ###.703.781-## 2307 APARECIDA DA SILVA CABREIRO DO AMARAL 31/03/1979 23.0 

 ###.091.475-## 1636 VITORIA CIRQUEIRA DE GOIS 20/10/1995 23.0 

 ###.174.891-## 1483 BRUNA MIRIÃ SILVA SANTOS 31/07/2002 23.0 

 ###.481.411-## 1788 LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA 28/05/1999 23.0 

 ###.197.591-## 1577 CARINE APARECIDA GRAGEFE 11/10/1990 22.0 

 ###.520.241-## 2054 ROSELINA DE MELO RAULINO DIAS 22/03/1983 19.0 

 ###.220.951-## 1766 KAREN BEZERRA SALOMAO 09/04/1998 18.5 

 ###.245.391-## 1893 REGINALVA MEZA RAMIRES RODRIGUES 12/12/1990 18.5 

 ###.605.921-## 1772 IVONE ADOMAITIS NUNES 21/03/1996 18.0 

 ###.034.671-## 2006 JESSICA DA SILVA REGO 22/06/1992 18.0 

 ###.519.801-## 1872 MARILI APARECIDA DA SILVA 29/08/1984 18.0 

 ###.976.601-## 1835 IVANI SANTOS DE SOUZA LIMA 10/08/1979 18.0 

 ###.969.501-## 1964 VALQUIRIA OLIVEIRA MACIEL 09/05/1986 18.0 

 ###.519.811-## 1940 LEILA ZANARDI DA SILVA FREITAS 30/09/1989 18.0 

 ###.416.731-## 1928 MÁRCIA MALDONADO DE SOUZA 22/01/1989 18.0 

 ###.873.001-## 1722 ELIZANE SOARES CAMARGO 09/06/1993 18.0 

 ###.999.314-## 1801 FERNANDA MARIA DO NASCIMENTO SOARES 15/08/1980 18.0 

 ###.647.771-## 1521 ARIELLY CRISTINE DA SILVA CAVALCANTE 04/03/1986 18.0 

 ###.127.111-## 1712 LUCIENE GOMES WALLEVAIN 26/02/1983 18.0 

 ###.430.371-## 1929 ELIZETE VAREIRO COELHO 22/08/1980 17.0 

 ###.955.701-## 2018 ANDREIA VANESSA ORTIZ DA SILVA NUNES 19/08/1981 17.0 

 ###.124.951-## 1886 CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS 14/01/1988 17.0 

 ###.099.941-## 1688 VANESSA DE SOUZA MORAES 29/12/1979 17.0 

 ###.277.051-## 1913 LUCIANA TRINDADE SOARES 06/03/1984 17.0 

 ###.583.531-## 1817 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 22/10/1987 16.5 

 ###.936.914-## 1984 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO 04/09/1970 16.5 

 ###.664.271-## 2037 ELENICE DA CONCEIÇÃO NUNES 24/08/1977 16.5 

 ###.337.911-## 2282 GABRIELA FRANCA GONZALEZ 24/05/1993 16.5 

 ###.571.861## 2174 EVELYN GABRIELA BRITO DE MACEDO 03/01/1986 16.0 

 ###.085.131-## 2209 ERCILIA CHIMENES VALENSUELOS 14/08/1976 16.0 

 ###.851.331-## 1654 SUELI SCHUELTER DE CARVALHO 05/05/1976 16.0 

 ###.784.671-## 1478 SANDRA ORTIS MARTINI 09/09/1973 16.0 
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 ###.786.431-## 1783 CLAUDIA ROBERTA DE OLIVEIRA AREVALO 07/07/1991 16.0 

 ###.770.861-## 2082 REGIANE CHICUTI 06/01/1990 16.0 

 ###.115.581-## 2047 FABIANA MANCANO ORTIZ 25/02/1990 16.0 

 ###.240.331-## 1710 CATIA REGINA DOS SANTOS CONCEIÇÃO ROSSETTO 09/03/1980 16.0 

 ###.708.061-## 1882 RAQUEL FERREIRA DA COSTA 09/02/1985 15.5 

 ###.624.441-## 1706 LUCIANA CRISTINA GOMES DIAS 26/01/1973 15.5 

 ###.358.794-## 1919 RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA 06/12/1988 15.5 

 ###.257.401-## 1575 CAMILA COSTA FERREIRA 21/04/1989 15.5 

 ###.343.661-## 1943 GEOVANA GUIMARÃES 15/08/1990 15.5 

 ###.360.001-## 1425 FRANCIELE DA SILVA IFRAN 27/07/1997 15.5 

 ###.864.881-## 2056 MÁRCIA PEREIRA AUGUSTO 05/09/1979 15.0 

 ###.939.821-## 2032 TATIANE DA SILVA SANTOS 25/04/1992 15.0 

 ###.519.841-## 1771 ANDRÉIA SOUZA ROJAS 29/12/1983 15.0 

 ###.359.661-## 2155 MARIA APARECIDA PEREIRA RIBEIRO 27/08/1962 15.0 

 ###.173.831-## 1968 ANIELE DOS SANTOS MELO 02/06/1993 15.0 

 ###.891.461-## 1514 CARLA CRISTINA MARTINS DA SILVA 23/05/1990 15.0 

 ###.238.371-## 1982 ANDRELISA CABELO MIRAS 25/10/1974 15.0 

 ###.948.061-## 2077 CLEBER CLAUS GARCIA SALVATICO 10/03/1995 15.0 

 ###.261.011-## 1708 PATRÍCIA MARQUES MACHADO 26/11/1989 14.5 

 ###.535.071-## 1644 FRANCIELI RESENDE DE ALMEIDA 26/10/1994 14.5 

 ###.632.411-## 1405 ROSANA DUARTE CAMARGO ORTIZ 04/02/1984 14.5 

 ###.708.961-## 1674 CLAUDIA HELENA SILVA SOARES 26/02/1996 14.5 

 ###.143.281-## 1860 FLAVIANA MARIA DA SILVA 01/05/1993 14.5 

 ###.426.601-## 1953 RAFAELA MARIANA DE SOUZA SOARES 16/08/1995 14.5 

 ###.157.091-## 1642 MARIA AUGUSTA ARANDA CUBILLA 01/11/1994 14.5 

 ###.160.071-## 1506 MARIANA DE SOUSA BARROS 02/09/1989 14.5 

 ###.056.261-## 2311 LETÍCIA PEREIRA DA SILVA 08/10/1994 14.5 

 ###.642.591-## 2055 JOZELIA XAVIER DE OLIVEIRA 01/08/1989 14.5 

 ###.841.461-## 1539 KEISA MARA ALVES SOUZA GOMES 22/10/1990 14.5 

 ###.918.891-## 1645 LUCIMARA OLIVEIRA GONCALVES CORREA 17/06/1984 14.5 

 ###.161.521-## 1926 JAETE SANTOS DE OLIVEIRA 25/02/1971 14.0 

 ###.043.001-## 1782 MARILDA OLIVEIRA MARQUES SILVA 04/09/1974 14.0 

 ###.150.111-## 1734 JANIELLI FIDELIS RODRIGUES 13/12/2004 14.0 

 ###.318.341-## 2113 ROSA MADELA ORTIZ LOPES 09/04/1977 14.0 

 ###.021.001-## 1548 ANA ROSA FERREIRA DE MOURA 06/09/1987 14.0 

 ###.610.811-## 1663 ARIANNY SOUZA DE OLIVEIRA 05/12/2005 14.0 

 ###.819.811-## 2097 PRISCILA MARTINS DE OLIVEIRA 20/12/1996 14.0 

 ###.835.521-## 1723 JUSCELINA FIDELIS BORGES 06/03/1989 14.0 

 ###.610.971-## 1661 ADRIELLY SOUZA DE OLIVEIRA 05/12/2005 14.0 
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 ###.170.944-## 1725 MARIA ROSILDA DA SILVA 08/12/1977 14.0 

 ###.816.551-## 1948 ROSANGELA BARBOSA SILVA 04/08/1995 14.0 

 ###.501.011-## 1623 JAQUELINE SCHNEIDER VIDAL 08/01/2001 14.0 

 ###.631.281-## 2090 LAURA SALES SOARES 21/05/1990 14.0 

 ###.652.828-## 1614 ANGELA BISPO RAMOS 19/05/1979 14.0 

 ###.890.291-## 1649 LIDIANE PIRES MARTINS 16/05/1983 14.0 

 ###.638.711-## 2119 JAMILY FERNANDA DA SILVA FERREIRA 07/08/2004 14.0 

 ###.686.391-## 1998 JOSIANE RISTOF DE SOUZA 13/08/1987 13.5 

 ###.430.791-## 1606 MARIENE CUENGA MELO DOS SANTOS 06/03/1989 13.5 

 ###.773.421-## 1751 ANDREIA CONCEICAO DA SILVA 23/01/1979 13.5 

 ###.896.231-## 1681 MARIA REGINA DE OLIVEIRA 22/12/1972 13.5 

 ###.792.391-## 1924 ANA CLEIA CONCEIÇÃO PIMENTEL 11/06/1996 13.5 

 ###.436.271-## 1624 THAUANY SANTOS SOUZA 19/07/2002 13.5 

 ###.177.861-## 1657 ISTEFANI MORAES LIMA 09/09/1998 13.5 

 ###.043.681-## 1870 TATIANE LEITE 30/12/2003 13.5 

 ###.124.331-## 2180 CRISTIANA VIANA 17/11/1978 13.0 

 ###.154.551-## 2075 PATRICIA DA COSTA BATISTA 16/02/1982 13.0 

 ###.143.571-## 1908 LANA DE CASTRO RONDON 24/04/2000 13.0 

 ###.658.884-## 1700 MARIA JOSE DA SILVA 14/09/1980 13.0 

 ###.517.361-## 1574 NICOLE MOURA VITAL DE LIMA 24/08/2003 13.0 

 ###.842.461-## 1702 ZAYNE FRANÇA GONZALEZ 17/12/1991 13.0 

 ###.007.791-## 1664 EDJANE FERREIRA DE BARROS 29/02/1984 13.0 

 ###.185.284-## 1799 CARLA ANDREIA FERREIRA 15/08/1988 13.0 

 ###.321.151-## 1705 NAYARA GONÇALVES PEREIRA 28/11/1991 13.0 

 ###.984.411-## 1898 ALINE DE SOUZA GONÇALVES 09/05/1995 13.0 

 ###.901.011-## 1677 ADRIANA DE SOUZA SILVA MUNIZ 05/02/1990 13.0 

 ###.945.961-## 1573 EMANUELI DA SILVA PORTUGAL 05/10/2006 13.0 

 ###.446.711-## 1648 LETICIA BARBOSA DA SILVA 27/09/1989 13.0 

 ###.799.539-## 2178 SAMANTA SOARES BRAZ 12/01/1991 13.0 

 ###.517.771-## 1513 CASSIA SIRLENE DOS SANTOS VALDEZ 14/09/1973 13.0 

 ###.775.091-## 1630 NATALINA FERNANDES DA SILVA 05/12/1976 13.0 

 ###.656.451-## 1676 MICHELI DE OLIVEIRA SILVA 11/03/1984 13.0 

 ###.100.971-## 1695 VALÉRIA BONINI VINCENSI 21/01/1989 13.0 

 ###.480.701-## 1831 MAIARA BRENDA TRINDADE FREITAS 14/05/1998 13.0 

 ###.810.991-## 2045 TAMARA DE OLIVEIRA 28/08/1996 13.0 

 ###.404.821-## 1638 NEUZIANE FERREIRA DA SILVA 23/01/1995 13,0 

 ###.646.301-## 1744 LAURIANA COBIRIANA RIBEIRO DE ANDRADE 09/09/1980 12.5 

 ###.928.531-## 1628 LUCIMAR FERNANDES ROCHA DA SILVA 05/04/1976 12.5 

 ###.708.301-## 1997 NOIDE PINHEIRO DOS SANTOS 03/06/1963 12.0 
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 ###.775.551-## 1951 AUREA MARIA DE SOUZA RAMOS 26/06/1968 12.0 

 ###.780.174-## 1601 ALDEANE CAJUEIRO DOS SANTOS 18/04/1993 12.0 

 ###.929.831-## 2017 TALITA CARDOSO 01/02/1991 12.0 

 ###.451.761-## 1939 EDILAINE LEIGUEZ FAGUNDES 23/02/1983 12.0 

 ###.344.951-## 2087 SARAH GARCIA PEREIRA DE OLIVEIRA 18/05/2006 11.5 

 ###.287.001-## 2061 FRANCIELI GONÇALVES LIMA 28/05/1992 11.5 

 ###.836.811-## 1690 DANIELLY ALVES DOS SANTOS 26/04/1990 11.5 

 ###.526.361-## 1484 GLEICE ANNE PEREIRA GONÇALVES 03/03/1987 11.0 

 ###.220.351-## 1680 LUANA DE CARVALHO PINHEIRO 09/02/1994 11.0 

 ###.513.821-## 1993 LUZIMAR SOUZA DOS SANTOS LOPES 25/07/1985 11.0 

 ###.696.341-## 1941 HELOISA DA SILVA GAIA GORI 17/09/2003 10.5 

 ###.461.011-## 1423 DAIANE KAROLINE MAGALHAES FONSECA 27/11/1993 10.0 

 ###.482.475-## 2083 MARIA CLEONICE SOUSA SILVA 26/05/1981 10.0 

 ###.304.466-## 1752 MARISTANIA GOMES BARBOSA 18/05/1989 10.0 

 ###.920.444-## 2214 QUÉREN-HAPUQUE KEYLA NASCIMENTO CHAVES 30/10/2001 10.0 

 ###.510.001-## 1443 MICHELI LOPES ALHENDE 01/01/1993 10.0 

 ###.438.771-## 1536 JULIANA CRISTINA DA SILVA 13/03/1990 10.0 

 ###.897.621-## 1402 ADRIANA MARIANA BARROS 13/01/1982 7.5 

 ###.045.671-## 1952 ANDREIA FERREIRA BOVEDA LEME 19/09/1992 7.0 

 ###.683.751-## 1907 CRISTIANE FERNANDA FRITZEN 29/12/1989 7.0 

 ###.526.211-## 1544 RAIANI GOMES RODRIGUES 10/04/1999 7.0 

 ###.916.404-## 1687 STEFANY NUNES SOARES DOS SANTOS 17/12/2000 4.5 

 ###.310.381-## 1729 DANIELA VARGAS LOPES 27/07/1986 4.0 

 ###.815.741-## 2165 GISELE CUSTÓDIO BILAMAIOS 02/09/1993 4.0 

 ###.201.294-## 1755 EDSONIA RODRIGUES DA SILVA 04/05/1974 4.0 

 ###.380.041-## 1552 LUCINETE DUTRA PIMENTEL SOARES 06/01/1983 4.0 

 ###.772.041-## 2035 MARIA EDUARDA MARQUES MENEZES 10/07/2004 3.0 

 ###.047.021-## 1876 MARILUCE DE MORAES 09/01/1996 3.5 

 ###.707.861-## 1904 JAQUELINE BRUM RODRIGUES DE OLIVEIRA 31/08/1986 3.5 

 ###.580.461-## 1471 THAIS FRANCIELLY SANTOS ALMEIDA 30/12/1986 3.5 

 ###.998.331-## 1421 ELIANE ISIDIO DOS SANTOS 05/05/1983 3.5 

 ###.266.891-## 1987 THALYA ALVES DE SA 02/03/2001 3.5 

 ###.806.618-## 1821 GREICE CRISTINA NUNES 29/11/1989 3.5 

 ###.743.181-## 1590 RAIANE FERREIRA SANTIAGO 08/06/2000 3.0 

 ###.034.081-## 1770 IRACI DIAS DE QUEVEDO 15/01/1975 3.0 

 ###.242.941-## 1603 ROZINEIDE SANTOS DO PRADO DE OLIVEIRA 04/07/1986 3.0 

 ###.912.641-## 1592 IZAURA BARBOSA NETO 08/07/1989 3.0 

 ###.661.031-## 1679 LIDAURA DE SOUZA ALMEIDA 25/10/1989 3.0 

 ###.722.562-## 1439 INARA MARINA DA SILVA 07/10/1988 3.0 
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 ###.382.051-## 1482 KEILA APARECIDA DE QUEIROZ FREITAS 02/12/1992 3.0 

 ###.421.704-## 2191 GIRLANE MARTINS DE MEDEIROS 27/10/1995 3.0 

 ###.442.841-## 2142 GILLANY MARIA DA SILVA 17/09/1999 3.0 

 ###.799.491-## 1407 VITORIA CAROLINE SILVA 03/09/1999 3.0 

 ###.412.581-## 1743 ANA PAULA DA SILVA 04/01/1997 3.0 

 ###.481.181-## 1730 GABRIELA BARBOSA BOGARIM 24/12/1996 3.0 

 ###.405.041-## 1960 LORHAINY PIRES DE VAZ 04/03/2005 3.0 

 ###.596.588-## 1846 SIDILENE SILVA PEREIRA 08/09/2004 3.0 

 ###.719.491-## 1467 THAYNA SANTOS SOUZA 27/07/2004 3.0 

 ###.677.351-## 2019 STEFANY SANCHES RODRIGUES 02/04/2000 3.0 

 ###.276.761-## 1585 VIVIANE DE MELO OLIVEIRA GRAGEFE 10/06/2001 3.0 

 ###.253.828-## 1620 LARISSA NUNES DE SOUZA 14/01/2001 3.0 

 ###.463.701-## 1921 JOAO VICTOR RIBEIRO BUTTINI 18/09/2001 3.0 

 ###.627.621-## 1957 MAKSYMARA ASSIS DA SILVA 27/12/2002 3.0 

 ###.694.155-## 1842 BIANCA MACHADO FILGUEIRAS 15/12/2002 3.0 

 ###.930.211-## 2252 EDUARDA CONCEIÇÃO ROSSETTO 24/09/2003 3.0 

 ###.136.511-## 1583 IZABELA LETÍCIA LEITE CESARIO 07/06/2004 3.0 

 ###.458.491-## 1468 MARIA EDUARDA GUIMARÃES BRUM RODRIGUES 23/09/2004 3.0 

 ###.488.161-## 2010 BRUNA ALEXANDRE DA SILVA 01/04/2004 3.0 

 ###.432.931-## 2205 MARIANA BARBOSA VALDEZ DE OLIVEIRA 04/09/2004 3.0 

 ###.613.851-## 1656 JHONATAN RODRIG MORAIS DE SOUSA 06/06/2005 3.0 

 ###.784.561-## 1785 TAMIRES QUEROLAINE SILVA SANTOS 20/12/2005 3.0 

 ###.532.701-## 1935 FRANCIELY JUÁ DE OLIVEIRA 27/02/2006 3.0 

 ###.103.241-## 1787 TAMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 22/08/2007 3.0 

 ###.745.231-## 2135 FERNANDA TOSCAN DE SOUZA 26/11/2002 3.0 

 ###.993.431-## 1454 JULIANA SOARES DOLCI 09/02/2007 3.0 

 ###.585.001-## 1627 ADRIANA ORTIS MARTINI 14/01/1978 2.0 

 ###.538.501-## 1516 GLAUCE KIELLE VAREIRO DE FREITAS 15/01/1993 2.0 

 ###.004.411-## 2297 GRAZIELE CHAVES HENNING 12/01/1996 2.0 

 ###.615.431-## 1392 NATÁLIA ALVES DOS SANTOS BERTOTTI 15/11/1996 2.0 

 ###.909.051-## 1409 AMANDA DA SILVA SOUZA 02/09/1999 2.0 

 ###.489.571-## 1731 JOSIANE OLIVEIRA RODRIGUES 25/12/1988 2.0 

 ###.275.681-## 1535 DEYSE PEREIRA COSTA DA CUNHA 06/03/1992 2.0 

 ###.760.501-## 1995 CELIA REGINA GONCALVES NOGUEIRA 27/11/1970 1.0 

 ###.227.941-## 1942 MARIA MADALENA DA SILVA FRITZEN 24/05/1979 1.0 

 ###.796.541-## 1927 ANA APARECIDA SANTA VEIGA GOETTEMS 29/07/1982 1.0 

 ###.116.061-## 1854 ANA PAULA BENTO DE LIMA 02/10/1983 1.0 

 ###.872.311-## 2261 VALERIA MONTEIRO ALVES 07/01/1993 1.0 

 ###.395.261-## 1569 KATIA CONCEICAO PIMENTEL 22/09/1995 1.0 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 21 de janeiro de 2026 Ano III | Edição nº 482A Página 39 de 63

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 ###.927.221-## 1613 INAIÁ COELHO QUEVEDO 26/11/1998 1.0 

 ###.684.651-## 1616 ADRIELE CARDENA DOS SANTOS 13/03/1997 1.0 

 ###.108.031-## 1533 JAQUELINE DE SENA TEIXEIRA 08/09/2003 1.0 

 ###.224.891-## 1650 NADINE APARECIDA FERNANDES GAUTO 27/12/1995 1.0 

 ###.672.771-## 1938 JAINE FERREIRA DA SILVA 05/05/1997 1.0 

 ###.851.341-## 2164 CRIS EMILLY ARAGAO DA SILVA 31/12/2002 1.0 

 ###.110.918-## 1969 LARISSA VITORIA ASSUNCAO SILVA ALMEIDA 29/10/2002 1.0 

 ###.550.751-## 2204 MARIANA ZUCÃO BARBOSA ESPINDOLA 28/04/2003 1.0 

 ###.686.241-## 2247 ANA LUIZA CAMARGO NANTES 13/06/2004 1.0 

 ###.558.711-## 1605 ANA JULIA WILLERS MACHADO 08/09/2004 1.0 

 ###.432.321-## 2127 LUANA LEITE MONTEIRO 30/09/2004 1.0 

 ###.465.251-## 1460 GEOVANNA BONFIM OLIVEIRA 07/08/2006 1.0 

 ###.997.821-## 1551 BIANCA NUNES BENTO BACKENDORF 28/12/1996 0.5 

 ###.886.901-## 1389 ELIANE RIQUELME PLENS 04/08/1994 0.0 

 ###.445.971-## 1732 LUCIANA RODRIGUES GOMES CIRIACO 25/11/1973 0.0 

 ###.242.881-## 2067 THALIA DA CUNHA MACHADO 19/01/1998 0.0 

 ###.977.431-## 1400 MARIA EDUARDA DOS SANTOS SOARES 28/03/2000 0.0 

 ###.274.401-## 1434 ADRIMARA APARECIDA MARQUES RODRIGUES 16/03/2001 0.0 

 ###.391.691-## 2101 SONIA CRISTINA DOS SANTOS 20/09/1971 0.0 

 ###.505.831-## 1463 CRISTIANA ALVES VAREIRO 31/01/1980 0.0 

 ###.817.601-## 2187 MARGARETE SANTUCIA ORTIZ 15/09/1979 0.0 

 ###.748.774-## 1401 ADRIANA FREITAS SANTOS 30/06/1992 0.0 

 ###.151.914-## 1448 JULIANA THAUANE DOS SANTOS SILVA 14/08/1998 0.0 

 ###.910.491-## 1911 ANA PAULA GARCETE ORTIZ 14/11/2000 0.0 

 ###.842.391-## 1413 ADRIANA GONÇALVES NOVELI 08/04/1995 0.0 

 ###.959.071-## 1416 BEATRIZ BENTO FIGUEIREDO MATEUS 17/06/2000 0.0 

 ###.023.191-## 1412 LEANDRA VITÓRIA LOPES OLIVEIRA 04/12/2007 0.0 

 ###.560.101-## 1945 AURELINA MORAES MARECO 24/08/1975 0.0 

 ###.481.534-## 2051 EDIJANE DA SILVA CAETANO 09/04/1995 0.0 

 ###.215.781-## 1414 DANIELLI MIRANDA MACEDO 20/09/1990 0.0 

 ###.881.241-## 1807 RUTE PORTILLO TORRES 25/08/2000 0.0 

 ###.897.641-## 1390 ISAMARA DE SOUZA OCHOA 07/07/1994 0.0 

 ###.914.531-## 2105 IZA RODRIGUES DOS SANTOS FERNANDES 26/12/1994 0.0 

 ###.136.234-## 1419 JOICE DA SILVA GAMA 09/08/2000 0.0 

 ###.687.371-## 1429 YASMIN MAYARA SANTOS DE CARVALHO 22/08/1997 0.0 

 ###.559.281-## 2109 ARIANE THAIS DOS SANTOS SGAMATTI 23/11/1992 0.0 

 ###.795.831-## 2084 SELVANE MANTEUFEL 13/08/1990 0.0 

 ###.095.201-## 2172 THAYANI GABRYELI ANDRADE CANDIDO 29/04/2000 0.0 

 ###.613.261-## 1398 VITÓRIA CAROLINE DE OLIVEIRA LIMA SCHOA 18/02/2005 0.0 
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 ###.427.291-## 2183 ALICE ROSSI 25/01/2003 0.0 

 ###.647.441-## 2160 JOSIANE CAVALHEIRO PEREIRA 21/01/1985 0.0 

 ###.433.071-## 2289 ERICA ADALGISA PEREIRA DISPERATI 09/10/1983 0.0 

 ###.812.381-## 1655 BIANCA PADILHA DA SILVA 09/12/1995 0.0 

 ###.851.191-## 1479 CLEIDE MARIA SANTOS DA SILVA PINHEIRO 25/05/1988 0.0 

 

 ###.966.661-## 1438 CRISVANIA MARIA DA SILVA 29/04/1985 0.0 

 ###.270.211-## 1420 NADILA REGINA MAZZINI CORREA 22/07/1987 0.0 

 ###.936.591-## 1418 FÁTIMA CAVALHEIRO SANTANA DA SILVA 23/03/1995 0.0 

 ###.181.271-## 1491 REGIANY SANTOS DA SILVA 21/01/1999 0.0 

 ###.222.771-## 1794 LARISSA SANCHES BARBOZA 28/05/1996 0.0 

 ###.614.781-## 1979 CLEDILMA MARTINS DOS SANTOS 15/10/1982 0.0 

 

 ###.706.711-## 1619 ANDREINA CAROLINA SANTANA MACIEL 11/02/2000 0.0 

 ###.654.031-## 2153 ANA GABRIELI DA FONSECA SANTOS 19/01/2006 0.0 

 ###.232.531-## 1658 JOCIMARIA PEREIRA DE SOUZA 30/07/1990 0.0 

 ###.442.131-## 1524 CRISLAINE OLIVEIRA CORREA 20/11/2006 0.0 

 ###.938.399-## 2133 ANA PAULA ZACHARIAS DA SILVA VASCONSELOS 05/08/1980 0.0 

 ###.208.561-## 2248 LU MARIAH BATISTA MORAES 13/02/1996 0.0 

 ###.046.014-## 2194 CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 19/01/1974 0.0 

 ###.871.701-## 2046 ANA PAULA ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 08/09/1997 0.0 

 ###.155.646-## 1553 MARIANA DIAS FERNANDES 17/01/2004 0.0 

 ###.469.831-## 2201 EDIELI MATOS DE SOUZA 20/10/1989 0.0 

 ###.686.641-## 2295 EDSON HENRIQUE COELHO SILVA 01/07/2002 0.0 

 ###.337.001-## 1444 DIANA CONCEICAO FIGUEIRA 25/01/1998 0.0 

 ###.658.071-## 2210 DHONATAN SOARES ROLON 18/05/2004 0.0 

 ###.285.601-## 2094 ELIZABETH RAMIREZ CRISTALDO FRANCA 14/07/1994 0.0 

 ###.479.331-## 2176 EMANUELY VITORIA DOS SANTOS BENITES 27/03/2004 0.0 

 ###.104.961-## 1959 DÉBORA SILVA OINGE 20/03/2000 0.0 

 ###.746.731-## 1633 ESTEFFANE MICAELE DE BARROS SANTOS 21/12/2003 0.0 

 ###.774.231-## 1474 EVELINE FELIPE ALVES 07/08/1987 0.0 

 ###.265.311-## 1917 DANIELLI SALUSTIANO GARCIA 28/08/1994 0.0 

 ###.757.801-## 2134 GABRIELA LOPES DE ASSIS 23/01/1993 0.0 

 ###.607.781-## 1897 GABRIELE OLMEDO CHERMONT 26/03/1998 0.0 

 ###.745.621-## 1530 CRISTIANE MACEDO DE OLIVEIRA PINHEIRO 20/03/1984 0.0 

 ###.343.531-## 2085 GIRDILANE CANDIDO DOS SANTOS SILVA 19/05/1992 0.0 

 

 ###.669.791-## 2229 GIULIA AMANDA DO CARMO E SILVA 22/01/2004 0.0 

 ###.505.011-## 2268 CLEYTON DA SILVA PRESOTTO 08/05/1994 0.0 
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 ###.331.921-## 2262 GLEICE KELEN FERREIRA DA SILVA 06/08/2002 0.0 

 ###.682.741-## 1763 GLEICI ELEN BOVEDA DA SILVA 27/01/2001 0.0 

 ###.547.041-## 2042 CLEONICE DA CONCEIÇÃO DA SILVA 01/04/1976 0.0 

 ###.880.464-## 1994 CLAUDILENE PENHA DA SILVA 14/04/1990 0.0 

 ###.811.341-## 2184 INGRYD CRISTINA COSTA 15/07/2001 0.0 

 ###.254.731-## 2024 IRYS CRISTINI COSTA SILVA 09/08/2005 0.0 

 ###.822.011-## 1461 ISABELLA LOPES CHAMORRO 07/03/2006 0.0 

 ###.670.401-## 1604 IZABELLA DE OLIVEIRA MELERO 15/06/2005 0.0 

 ###.707.021-## 1946 IZABEL LIDIANA DOS SANTOS PEREIRA 01/12/2004 0.0 

 ###.077.541-## 1470 JAINE CAROLINA SCHUM DE SOUZA 15/05/1999 0.0 

 ###.216.181-## 1844 JAQUELINE DIAS ARAUJO 05/04/1996 0.0 

 ###.628.701-## 2064 JESSICA KEROLAINE DA SILVA MEDEIROS DE ASSUNÇÃO 27/06/2001 0.0 

 ###.541.551-## 1850 CARLA SUELEN FLORES MACHADO SOARES 21/07/1993 0.0 

 ###.957.871-## 2246 JESSICA SOUZA VERA 27/07/2001 0.0 

 ###.786.044-## 2188 JISLAYNE ALVES LINS 07/11/1996 0.0 

 ###.249.461-## 1408 JORDANA MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA 14/12/2006 0.0 

 ###.938.221-## 2306 JOSE MATHEUS DE SOUZA ROCHA 13/06/2001 0.0 

 ###.166.861-## 1974 JOYCE THAIS DA SILVA DIONIZIO 29/03/1996 0.0 

 ###.661.091-## 1584 CAMILA ARGUELHO MENDONÇA DE SOUZA 24/11/2000 0.0 

 ###.721.861-## 1641 BRUNA KARLA BEZERRA BINZ DE OLIVEIRA 15/03/1996 0.0 

 ###.532.171-## 2039 JULIANA KELLI PEREIRA DA SILVA FERREIRA 17/09/1985 0.0 

 ###.473.371-## 1528 KARLA ALCARA GUIMARÃES 01/10/2006 0.0 

 ###.332.011-## 2224 KAROLAYNE COSTA DA SILVA 19/01/2003 0.0 

 ###.786.101-## 2309 KEILA PEREIRA BATISTA 14/01/1976 0.0 

 ###.397.921-## 1767 KETELLYN ANDRADE MARTINS 05/07/2008 0.0 

 ###.466.971-## 1456 KLYVIA VITORIA BORGES PRIETO 25/01/2007 0.0 

 ###.765.891-## 1541 LAINNE HELOISE RIBEIRO TAGARA 03/12/1999 0.0 

 ###.032.561-## 2022 LAODICEIA DOS SANTOS ROCHA 22/12/1992 0.0 

 ###.099.521-## 1869 LARA FABIAN PEREIRA SOARES 17/03/2005 0.0 

 ###.704.571-## 1808 LARA JULIA FREITAS FRANÇA 25/07/2006 0.0 

 ###.118.301-## 1571 LAURA EDUARDA FELIX BORGES 29/04/2004 0.0 

 ###.994.101-## 2013 BEATRIS ALVES VAREIRO 16/11/1978 0.0 

 ###.878.411-## 2098 BARBARA SANDIELI DE CASTRO PEREIRA 21/11/1997 0.0 

 

 ###.164.081-## 1417 LILIAN KELY DE FREITAS MARTINS 10/03/1992 0.0 

 ###.141.601-## 1778 LUANA DE SOUZA SANTIAGO 11/08/2000 0.0 

 ###.219.491-## 1996 LUANA GIMENES NOVAES 04/06/1997 0.0 

 ###.530.311-## 1864 APARECIDA VIEIRA DANTAS 04/06/1979 0.0 

 ###.912.681-## 1549 LUCIANA PATRICIA POMMER 05/03/1991 0.0 
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 ###.429.251-## 1531 LUCINEIDE GABRIEL GIL 10/05/1993 0.0 

 ###.999.671-## 1892 ANGELA CAMILA DA SILVA RODRIGUES 07/02/1996 0.0 

 ###.945.151-## 1981 MÁRCIA CRISTINA ALVES DA SILVA DE BRITO 02/04/1974 0.0 

 ###.252.631-## 2154 MÁRCIA MIRANDA FERREIRA 02/12/2525 0.0 

 ###.924.921-## 2073 MARCIA QUIR DA SILVA 02/08/1977 0.0 

 ###.799.581-## 1678 MARIA ALICE DE MOURA OLIVEIRA 12/04/2002 0.0 

 ###.452.011-## 1736 MARIA CLAUDINA PACHECO TERRA 22/07/1990 0.0 

 ###.276.541-## 1561 MARIA DA PENHA DA SILVA MEDEIROS MARQUES 19/09/2004 0.0 

 ###.664.581-## 2213 MARIA EDUAR DA SILVA MATOS 08/09/2005 0.0 

 ###.770.621-## 1765 MARIA EDUARDA TRINDADE PIAIA 23/06/2005 0.0 

 ###.274.381-## 2000 MARIANY DOS SANTOS DANTAS 07/02/2006 0.0 

 ###.925.661-## 2259 MARIA R DA SILVA 28/01/1978 0.0 

 ###.323.701-## 2011 MARILZA OLIVEIRA SOUZA SANTOS 19/09/1979 0.0 

 ###.618.581-## 1692 MARINA ARANDA CUBILLA 19/03/1998 0.0 

 ###.265.211-## 1905 MICHELE BAIRROS MACEDO 25/04/1995 0.0 

 ###.262.641-## 1818 NATALIA KEVELIN DOS SANTOS ROMEIRO 25/12/1992 0.0 

 ###.138.481-## 2012 OLDINÉIA RIBEIRO BRITO 07/05/1991 0.0 

 ###.692.531-## 1563 PAMELA FERREIRA DE SOUZA 18/03/2003 0.0 

 ###.525.381-## 1682 PAMELLA SANTANA DE SOUZA 18/03/1996 0.0 

 ###.158.661-## 1499 PATRICIA DA SILVA SANTOS DE LIMA 28/09/1983 0.0 

 ###.216.271-## 2238 PATRICIIA ZACHARIAS VASCONSELOS 31/10/2006 0.0 

 

 ###.753.791-## 2285 RAFAELA LIMA GATE 12/06/2004 0.0 

 ###.658.031-## 2068 ANA CLARICE PAEL 17/07/2008 0.0 

 ###.445.701-## 2095 ANA CAROLINA CORREA TEZZA 05/03/1997 0.0 

 ###.140.601-## 2117 ANA CARLA ACOSTA LIMA 28/03/1993 0.0 

 ###.312.809-## 1895 RENATA ORTIZ 31/12/1996 0.0 

 ###.709.071-## 2125 ALINE VIEIRA TORRES 31/01/1999 0.0 

 ###.279.191-## 1833 ROSIELE CANDIDA DA S DURAES 25/05/1993 0.0 

 ###.836.524-## 1711 ROSIVANIA LIMA SANTOS 08/04/1992 0.0 

 ###.863.761-## 2257 ALINE ROCHA DA SILVA 11/04/1993 0.0 

 ###.722.611-## 2157 SABRINA QUEVEDO SAMPAIO 14/07/2003 0.0 

 ###.974.451-## 2168 SANDRIELLE APARECIDA DA SILVA MIRANDA 12/03/2002 0.0 

 ###.433.041-## 1504 ALINE MARIA DA CONCEIÇÃO 10/10/1984 0.0 

 ###.987.331-## 1916 SILVANA ORTIZ LOPES 12/05/1986 0.0 

 ###.592.764-## 1480 SIMONE LEONARDO PEREIRA DA SILVA 01/10/1983 0.0 

 ###.343.581-## 1611 SIMONE RODRIGUES ROA 26/01/2000 0.0 

 ###.037.681-## 1742 ALINE DA SILVA MORAES GOULART 17/02/2004 0.0 

 ###.049.491-## 1852 ALINE DA SILVA MACIEL 22/01/1991 0.0 
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 ###.722.971-## 2226 ALINE BATISTA ALEXANDRE 27/05/1988 0.0 

 ###.013.931-## 1918 SUELEN DOS SANTOS MEDEIROS 17/03/1988 0.0 

 ###.266.029-## 1509 ALICE CRISTINA WAHLBRINCK DE LIMA 18/08/2004 0.0 

 ###.185.831-## 2277 ALESSANDRA ZOLIN FELTEN 18/08/1993 0.0 

 ###.513.251-## 1576 TAMARA LOPES MARTINS 26/07/2000 0.0 

 ###.838.441-## 1466 THAINÁ BARBOSA DE OLIVEIRA 09/01/1992 0.0 

 ###.511.291-## 1537 THAINARA BATISTA DIAS 08/08/1997 0.0 

 ###.545.291-## 1523 ALCIONE GOMES ARAUJO 02/12/1988 0.0 

 ###.393.401-## 1875 VALESCA DA SILVA SILGUEIROS 09/07/1986 0.0 

 ###.859.951-## 2315 VANESSA MELO DA SILVA 11/06/1997 0.0 

 ###.770.601-## 1868 YASMIN FELICIANO DE OLIVEIRA 04/11/2004 0.0 

 ###.290.669-## 2288 ADELAINE DOS SANTOS GONÇALVES 07/12/1986 0.0 

 
 

 ###.940.231-## 2313 BARBARA KATIUCIA MORENO DE CASTRO 23/07/1989 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.386.014-## 1659 SANDRA MARIA RAMOS DOS SANTOS OLIVEIRA 07/10/1982 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.434.871-## 2088 SUEL CEN CARDOSO 05/12/2001 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.175.631-## 1881 ROZIANE ARROIO PIRES 09/12/2003 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.873.171-## 2232 TATIANA ELOISA CHAGAS PEREIRA 29/05/1997 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.579.021-## 1812 VITÓRIA SEVERO 28/11/2001 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.179.591-## 1985 VIVIANE SOUZA DA SILVA 05/02/2001 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.518.591-## 1570 LEIDIANY CARDOSO DA SILVA 20/03/1992 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.438.434-## 1572 MARIA CATARINA DAMASCENA DE LIMA 05/03/1992 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.406.294-## 1660 MARIA JULIANA SANTANA DE LIMA 15/12/1997 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.241.931-## 2244 MARIZETE FREITAS SILVA 12/03/2002 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.341.811-## 1410 MELISSA SILVA DOS SANTOS 02/06/2006 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.468.114-## 1629 PAULA DAIANE DA SILVA 28/03/1994 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.669.771-## 1834 ANA GABRIELI MARTINS BATISTA 03/02/2007 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.918.861-## 2034 EDICLEIA VALDEZ DA CONCEICAO 23/07/1985 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.606.091-## 1640 LUAN JOAQUIM DO CARMO LORINI 06/01/2007 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.435.221-## 1507 ANNA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 10/08/2002 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.923.574-## 1932 LIDIANE DE OLIVEIRA SILVA DE LIMA 25/08/1985 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.817.781-## 1925 KAREN LUIZA SANTOS DA SILVA 25/12/2003 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 
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 ###.884.934-## 2015 JANE CLEIDE MARIA SILVA DE BARROS 23/03/1986 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.280.691-## 1954 HERLIN CLEOFAZ RAPACHI 14/05/1985 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.129.028-## 1790 GABRYELLA MARIA GEIB DE SOUZA 10/03/1999 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.792.004-## 1717 EMILLY KATLYN DOS SANTOS MELLO 10/07/2004 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.193.551-## 1579 ELKAC CARLA LEMOS FERREIRA 11/06/1991 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.942.669-## 2156 ELIDIANE DA CRUZ 19/05/1985 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.912.191-## 1464 ÉRICA SILVIA PEDRO SALVADOR 27/05/1985 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.306.071-## 1669 SAMIRA FERREIRA RODRIGUES 24/02/1989 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.937.321-## 2195 MARLI PIRES QUIRINO FRANCO1507 15/07/1980 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.050.942-## 1394 JOSIANE DE OLIVEIRA TOSCANO 21/11/1990 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.224.664-## 1667 MARIA SILVANIA DA SILVA 09/06/1978 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.196.371-## 2249 BRUNA RIBEIRO SO 26/04/2006 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.891.471-## 1555 KARINE MACHADO GONÇALVES SERRA 28/06/1922 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.655.751-## 1502 SELMA CAROLINE ORUÊ DA COSTA 09/05/2002 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.220.060-## 1773 WANIA SPANIVELLO TELES 19/11/1976 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.460.558-## 2211 TATIANE BISPO SANTANA 25/04/1991 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.731.238-## 1411 LETHICIA SCHRODER GARCIA 15/02/1999 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.626.381-## 2058 JHESSICA MARTINS DA CONCEIÇÃO 06/05/1997 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.163.341-## 1780 LUCIANA AMORIM DE SOUZA 13/12/1984 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.577.891-## 1595 RAISSA FERNANDA DOS SANTOS BRUNO 17/05/1994 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.447.681-## 1841 FLAVIA DA SILVA 16/02/2009 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.312.834-## 2279 GABRIELY GOMES DA SILVA 29/09/2006 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.969.214-## 1891 IRANEIDE DE MELO SANTOS 18/03/1992 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.172.921-## 1562 JÉSSICA FERNANDA LIMA NUNES 17/06/1991 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.751.431-## 1540 JULIA ROSARIO LUQUETTI 14/07/2025 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.705.221-## 1930 VILMA DA SILVA PIRES 31/01/1972 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.570.201-## 1534 KETHILLY CAROLINA DOS SANTOS GUIMARAES 29/06/2006 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 ###.461.991-## 2148 JULYA MUNIZ VALDEZ 10/06/2005 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 
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Cargo /Função:  AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PCD  
 ###.131.951-## 1973 VANESCA DO PRADO DE JESUS 04/07/1980 21.0 

 ###.891.691-## 1610 NATANAEL BISPO SILVA 14/12/1998 14.25 

 ###.891.701-## 1612 KESIA MARIA DE JESUS 20/05/2002 14.0 

 ###.902.931-## 2235 JULIANNA RECALDE POMPEU 01/03/2002 11.0 

 ###.658.491-## 1774 MARIANA SOUZA ALMEIDA 29/07/1999 3.0 

  2170 NAYELLE PATRICIA MARTINS MEIRA 11/03/2004 2.0 

 ###.709.261-## 1757 MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS 12/06/2006 2.0 

 ###.647.441-## 1618 GABRIELLE MORARA BARBOZA 15/05/1999 2.0 

 ###.025.341-## 2052 GIRLEIDE MARIA DA SILVA SANTOS 06/03/1992 0.0 

 
 

Cargo /Função: ASSISTENTE SOCIAL 
 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1 ###.881.111-## 1816 ANA PAULA GIALDI DA SILVA PIANA 03/08/1981 38.0 

2 ###.635.661-## 1762 ROSANA DAINEZ SOZZI 08/06/1979 28.0 

3 ###.442.438-## 1452 JEAN CARLOS BALDO 29/06/1982 28.0 

4 ###.994.081-## 1445 ANA PAULA MARQUES LEITE 08/09/1984 28.0 

5 ###.877.611-## 2299 ADRIANA AIALA SIMAS JOAQUIM 30/05/1983 26.0 

6 ###.630.052-## 1906 MARLI DE OLIVEIRA SILVA 06/12/1975 24.5 

7 ###.597.751-## 1840 VIVIANE BEATRIZ BRITO DE SOUZA 15/05/1999 24.5 

8 ###.339.711-## 1829 BRUNA JANAINA MARIN 11/03/1988 35.0 

9 ###.832.581-## 2151 SONIA REGINA MORARA 14/09/1975 23.0 

10 ###.841.051-## 1397 ARILAINE DA SILVA MEDEIROS 21/12/1988 19.0 

11 ###.550.811-## 2185 MARIA CRISTINA GONÇALVES DA SILVA 20/04/1972 18.0 

12 ###.134.618-## 1518 ALINE ALVES DOURADO CRISTALDO 29/07/1986 16.5 

13 ###.495.831-## 2239 FELICIANA PEREIRA RODRIGUES 28/01/1985 16.0 

14 ###.076.011-## 2120 MARIA ANTONIA SOARES 13/10/1973 15.5 

15 ###.691.031-## 1415 RAQUEL MALLMANN DIAS 28/06/1983 14.5 

16 ###.548.331-## 1500 KATIENE ALCARA MENDES 30/06/1990 13.5 

17 ###.707.841-## 1714 JUCIMARA APARECIDA MEDINA 01/05/1971 13.0 

18 ###.372.801-## 2112 ROSICLEIDE MACHADO CARLOS DE MATOS 04/12/1977 13.0 

19 ###.023.451-## 2059 MARCOS DE SOUZA 18/05/1982 13.0 

20 ###.343.889-## 1975 ENI APARECIDA MORAES 05/07/1954 12.0 

21 ###.370.511-## 2318 ELIANE CASTILHO DOS SANTOS 02/03/1971 11.0 

22 ###.457.901-## 1670 ABIGAIR APARECIDA DE LIMA NAKAMATSU 03/05/1972 11.0 

23 ###.812.061-## 2296 ROSANA ALVES PINHEIRO 23/12/1982 8.0 

24 ###.920.721-## 2227 GISELE APARECIDA PAVÃO GONCALEZ 07/08/1982 5.0 

25 ###.105.891-## 1874 DANIELLY MOTTA DUTRA 07/06/1993 5.0 

26 ###.135.812-## 1961 KEICIANE PINHEIRO PEIXOTO 23/02/1985 4.0 
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27 ###.871.361-## 2240 RUBIANA MARQUES SALOMÃO 14/10/1989 3.5 

28 ###.435.641-## 2182 ELISÂNGELA PEREIRA DE OLIVEIRA 22/05/1974 3.0 

29 ###.767.571-## 2300 MARCELI ROMERO NETTO 23/09/1996 3.0 

30 ###.962.704-## 2198 JOSIVANIA DA SILVA 10/04/1989 0.0 

31 ###.773.171-## 1814 PAMELA RAUJO DE ANDRADE 17/04/1992 0.0 

32 ###.645.210-## 2150 VALERIA DE SOUZA RODRIGUES 26/06/1998 0.0 

33 ###.590.191-## 2280 MARILDA DIAS MEDRADO 26/01/1985 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

34 ###.087.931-## 2007 DEBORA DA SILVA RIBAS 06/01/1994 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 
Cargo /Função: FONOAUDIÓLOGO 

 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1 ###.266.981-## 1594 KELLY GOMES BORGES 12/06/1987 18.0 

 

2 ###.963.341-## 1837 CELIA CRISTINA DA CRUZ PAVÃO 21/04/1976 10.0 

3 ###.906.921-## 2304 EMILY ADASSA GALTER POMPILIO 16/01/2004 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 
 
 

Cargo /Função: NUTRICIONISTA 
 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1 ###.535.701-## 2271 THAIS NEVES AMADO 11/01/1988 23.0 

2 ###.775.841-## 1489 LAURA VENIALGO ESCOBAR 06/09/1998 18.0 

3 ###.881.831-## 2228 ANDREA CARLA EBLING 25/02/1982 17.0 

4 ###.425.451-## 1617 TIAGO DE FREITAS PEREIRA 10/11/1989 16.0 

5 ###.310.481-## 1768 DESIREÉ JULIÃO MARTINS 26/03/1994 16.0 

6 ###.007.891-## 2028 FABIANA PAVÃO FERNANDES 26/11/1995 14.5 

7 ###.905.741-## 1726 SIMARA RODRIGUES AJALA 31/03/1994 14.5 

8 ###.417.101-## 1800 FÁTIMA RENATA DIAS DE ALMEIDA 07/11/1972 14.0 

9 ###.068.671-## 1798 DAYANA DE SILVA MANOEL GRANCE 06/09/1991 14.0 

10 ###.415.831-## 2266 ANGELA SOARES DIAS 14/09/1985 13.5 

11 ###.669.830-## 1720 ELISANGELA PEREIRA MALHEIROS 12/11/1976 13.0 

12 ###.392.791-## 2066 MILCAH AYALA GAMARRA 18/11/1979 13.0 

13 ###.985.291-## 2159 DANIELE DE ALMEIDA SILVA LOPES 21/05/1988 13.0 

14 ###.996.361-## 1493 TATIANE ROCHA BARBOSA 21/05/1991 13.0 

15 ###.676.811-## 1495 EMANUELI TOMAZ DA SILVA 26/05/1995 13.0 

16 ###.261.961-## 1748 JALIANE CABRAL FARIA 01/05/1995 13.0 

17 ###.226.401-## 2089 YASMIM VIEIRA BARBOSA 23/07/1995 13.0 

18 ###.885.621-## 1586 VIVIAN YOKO HIGASHI 05/06/1996 13.0 

19 ###.776.595-## 1698 BRENDA ANDRADE DUARTE 28/11/2001 12.0 

20 ###.490.191-## 1662 GLÁUCIA VILHALVA BARROS DE SOUZA 07/03/1980 11.0 
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21 ###.167.309-## 2099 ISABEL CRISTINA TIMM 21/05/1970 10.0 

22 ###.970.151-## 2175 ALLESSYANE CLEYTI DA SILVA 19/08/1994 10.0 

23 ###.173.701-## 1901 LUCAS GERKE CORDEIRO 28/05/1997 10.0 

24 ###.197.631-## 1804 MARCELA GABRIELY BONFIM DA ROCHA 11/02/1999 10.0 

25 ###.499.548-## 2106 MARCILENE ROSADO DA SILVA 29/04/1988 7.5 

26 ###.606.901-## 1820 LUIS FERNANDO RAMOS DOS PASSOS 16/04/1991 7.5 

27 ###.431.751-## 1880 MARCELLA LEITE MESTRE 06/09/1995 7.5 

28 ###.455.501-## 1721 EUCLICE ALVES DE OLIVEIRA 04/09/1979 6.0 

29 ###.482.636-## 2267 CASSIA PEREIRA DA SILVA 11/04/1988 6.0 

30 ###.528.551-## 1560 GESSICA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 18/05/1995 6.0 

31 ###.241.401-## 2314 ANDREIA MOTTA 26/06/1979 5.0 

32 ###.177.719-## 1777 MICHELLE APARECIDA CARPINE MORGENSTERN 09/12/1984 5.0 

33 ###.914.511-## 1899 VALQUIRIA DA ROSA BARBERIZ 12/09/1980 5.0 

34 ###.089.361-## 2298 DHARA BIANCA FURLANETTO RAMALHO 30/11/1995 5.0 

35 ###.229.421-## 2078 VANESSA COSTA CERVIERI 31/12/1998 3.0 

36 ###.108.321-## 1965 NATÁLIA CRISTALDO LEMES 28/08/1999 3.0 

37 ###.325.541-## 2126 CAMILA SILVA CORREA DA SILVEIRA SOBRAL 13/09/1991 2.0 

38 ###.534.931-## 2301 CAROLINE DE ANDRADE RODRIGUES 23/10/2002 1.0 

39 ###.581.911-## 2189 THAIS MAYARA TONOSSU 16/12/1986 0.5 

40 ###.551.502-## 2275 ANA PAULA SEVERIANO DO NASCIMENTO 29/11/1981 0.0 

41 ###.178.281-## 1779 REGIANE DA COSTA GUIMARAES 15/11/1986 0.0 

42 ###.817.281-## 2234 NATALIA BASILIO DA SILVA 01/05/1992 0.0 

43 ###.652.171-## 2215 EDINALVA COSTA LIMA 01/06/1995 0.0 

44 ###.586.041-## 2203 JACKELINE MENEZES FIGUEIRA 07/07/1996 0.0 

45 ###.358.341-## 1809 PATRICIA EDUARDA HOLOSBACK AZEVEDO 18/07/1998 0.0 

46 ###.433.322-## 1689 LARISSA FELIX DE OLIVEIRA 22/03/1999 0.0 

47 ###.550.401-## 2025 VITÓRIA ALVES DE REZENDE 01/12/2002 0.0 

 
 

Cargo /Função: PROFISSIONAL DE APOIO ESPECIALIZADO / SEDE 
 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1.  ###.984.391-## 1517 FLAVIA DE SOUZA GONÇALVES 21/05/1991 33.5 

2.  ###.868.451-## 1631 VANESSA MARTINS DE ALMOAS 05/07/1992 33.5 

3.  ###.408.171-## 1607 POLIANA DO NASCIMENTO FIGUEIRA 02/03/1999 33.5 

4.  ###.215.271-## 2020 ROZIMEIRE VIANA DE SOUZA 20/09/1975 32.5 

5.  ###.205.231-## 1634 SIMONE SOUZA SILVA 14/02/1999 28.5 

6.  ###.585.411-## 1784 ANA CAROLINA DA ROSA VIERA DOS SANTOS 21/03/1996 26.5 

7.  ###.922.581-## 1651 ROSEMILDE RODRIGUES DE QUEIROZ 06/01/1973 25.5 

8.  ###.419.831-## 1511 PATRICIA ALVES DA TRINDADE 18/07/1979 23.5 

9.  ###.367.511-## 1505 PRISCILA GONCALVES MURAS MARTINS 15/06/1985 23.5 
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10.  ###.596.401-## 1753 JAQUELINE DENIS JARA 20/03/1995 23.5 

11.  ###.523.501-## 1581 MARIA DO CARMO LEITE DA SILVA 18/03/1975 23.0 

12.  ###.323.641-## 1956 CLEIDES FERREIRA PAEL GONCALVES 09/06/1977 23.0 

13.  ###.533.981-## 1934 VALDETE VILHALVA RIBEIRO BUTTINI 02/08/1982 23.0 

14.  ###.386.611-## 1792 LILIAN DA SILVA MEIRA 17/02/1986 23.0 

15.  ###.911.161-## 2014 JANAINA DA SILVA OLIVEIRA 13/04/1988 23.0 

16.  ###.461.566-## 2005 IZENIR RODRIGUES DA SILVA 15/01/1997 23.0 

17.  ###.451.421-## 1947 BEATRIZ CARDOSO CORREA 26/07/1999 23.0 

18.  ###.937.621-## 1546 ADRIELI DE CARVALHO AIRES 04/08/1999 23.0 

19.  ###.999.261-## 1983 EMILY YOLI DO PRADO IRALA 19/06/2000 23.0 

20.  ###.031.671-## 1582 ELEN GABRIELA LINDERMAIER 29/12/2002 23.0 

21.  ###.590.061-## 1671 ANTONIA ROSALINA MENDONÇA CALISTRO OLIVEIRA 04/09/1970 22.5 

22.  ###.429.621-## 2143 VEREDIANA CANDIDO REGINATTO 19/12/7575 21.0 

23.  ###.879.181-## 1758 MARTA PEREIRA BATISTA 19/10/1984 21.0 

24.  ###.685.341-## 1696 KAREN DE SOUZA AGOSTINELI 08/09/2003 21.0 

25.  ###.351.541-## 1451 INGRID MORAES LIMA 24/03/1996 20.0 

26.  ###.031.811-## 1683 ANIELI DE SOUZA ALMEIDA 21/10/1999 18.5 

27.  ###.866.891-## 1632 ANTONIA MUNHOZ RUIS 17/01/1980 18.0 

28.  ###.343.494-## 1739 JOSEANE DOS SANTOS 27/07/1981 18.0 

29.  ###.808.011-## 2041 DARIANE DAL PIZOL GNOATTO 30/03/1988 18.0 

30.  ###.031.781-## 1675 ROZIMARA SOUZA DE ALMEIDA 23/11/1995 18.0 

31.  ###.890.311-## 2002 ADRIANA NUNES DO NASCIMENTO DE SOUZA 30/08/1984 17.0 

32.  ###.686.571-## 1856 MARLI FAGUNDES LUIZ 14/03/1982 15.0 

33.  ###.735.301-## 1557 ELAINE VALDEZ DAMASCENA 21/10/1988 15.0 

34.  ###.566.151-## 1608 MARCIA SOARES BARBOSA 20/09/1974 13.5 

35.  ###.325.131-## 1515 SILVANA SOUZA PINHEIRO 18/12/1986 13.5 

36.  ###.821.124-## 1888 ÉVILA SOARES DE LIMA SILVA 18/12/1988 13.5 

37.  ###.462.931-## 1621 EUSCOLASTCA GOMES FERREIRA KOHLER 23/02/1990 13.5 

38.  ###.949.671-## 1450 LUDIMILLA MARQUES BRAGA 16/07/2002 13.5 

39.  ###.262.197-## 1811 NAIARA MATOS DE SOUZA 02/04/1991 13.5 

40.  ###.282.041-## 1622 DAMILLY DE SOUZA PEREIRA 10/07/1992 13.5 

41.  ###.972.731-## 1501 GRACIELE MUNIZ PEREIRA 14/09/1996 13.5 

42.  ###.831.101-## 1587 KAREN PATRÍCIA GONÇALVES MENDES 24/04/1995 13.5 

43.  ###.632.291-## 1433 JULIANA SOUZA PINHEIRO 25/01/2002 13.5 

44.  ###.617.401-## 2121 GEOVANA CAMILA MITTELSTAEDT CARDINAY 27/01/2005 13.5 

45.  ###.227.141-## 1427 ELIANE VAREIRO COELHO ROBERTO 28/02/1976 13.0 

46.  ###.427.011-## 1473 MARINEIDE VESCESLAU DA SILVA SANABRIA 26/12/1976 13.0 

47.  ###.042.661-## 1559 REGINA MARTINS DE CASTRO 28/02/1982 13.0 

48.  ###.303.981-## 1440 DANIELE VALIENTE GONÇALVES 29/04/1996 13.0 
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49.  ###.902.991-## 1477 LUANA SANTOS PEREIRA 30/07/1999 13.0 

50.  ###.734.341-## 2031 JAMILE MAIER NOGUEIRA 24/06/1991 13.0 

51.  ###.287.416-## 1704 FERNANDA PEREIRA CAMPOS FERREIRA 22/10/1991 13.0 

52.  ###.504.621-## 1497 MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 15/09/1992 13.0 

53.  ###.605.651-## 2274 LIZ MARIELA FERREIRA STUMPF SAMUDIO 20/03/1992 13.0 

54.  ###.765.121-## 2220 RAFAEL CINTURION DE SOUZA 05/11/1992 13.0 

55.  ###.138.784-## 2320 LUCIVANIA NICACIO DO NASCIMENTO 03/06/1993 13.0 

56.  ###.659.041-## 2254 GEISY DE OLIVEIRA ALVES 06/02/2000 13.0 

57.  ###.332.290-## 1449 CRISTIANE ISRAEL DA SILVA 01/10/2000 13.0 

58.  ###.242.441-## 1532 JULIA DE SALES FERREIRA 05/05/2004 13.0 

59.  ###.686.731-## 1931 KAMILY VITORIA ALVES VIANA MARCONDES 03/05/2004 13.0 

60.  ###.755.511-## 1591 WESLEY MONÇÃO SANTANA 10/08/2005 13.0 

61.  ###.149.121-## 1827 MICHELI DE CARLI 23/01/1994 12.5 

62.  ###.640.741-## 1492 ANA KEREM RODRIGUES MICHEAS 13/06/2005 12.5 

63.  ###.208.961-## 1399 MARISLEI GOMES DE LIMA PEREIRA 30/03/1967 12.0 

64.  ###.908.251-## 1738 TAIS SILVA DE MENEZES 03/04/1994 12.0 

65.  ###.808.191-## 1488 ROSINEIA ALVES DA SILVA 01/11/1982 11.5 

66.  ###.263.311-## 2111 LARISSA BERTOTTI MEAZZA 20/12/2003 11.5 

67.  ###.644.024-## 1393 CRISTINA DA SILVA FRANÇA 12/07/1979 11.0 

68.  ###.264.811-## 1435 ELIANE RODRIGUES DA SILVA RIBEIRO 16/03/1988 11.0 

69.  ###.197.181-## 2043 JÚLIA PANDOLFO SIMON 14/09/1991 11.0 

70.  ###.126.321-## 2163 KEITI MAYARA CARDOSO RIBEIRO DE OLIVEIRA 13/08/1992 10.5 

71.  ###.809.301-## 1625 JOSÉ CLAUDIO PEREIRA DA SILVA 08/06/1980 10.0 

72.  ###.794.211-## 1684 NATÁLIA SARAIVA GONÇALVES DOS SANTOS 15/02/1996 10.0 

73.  ###.509.399-## 1554 MARCIANI BALBINOTTI FRANÇA GIACOMEL 09/03/1998 10.0 

74.  ###.675.391-## 1789 ANDRESA MIKAELY SOARES MENEZES 05/12/2002 10.0 

75.  ###.653.331-## 1922 ISABELLA DE OLIVEIRA RODRIGUES 20/05/2003 10.0 

76.  ###.103.161-## 1639 CARLA QUEVEDO MUNIZ 30/10/1988 3.5 

77.  ###.771.671-## 1796 ANALICE CARVALHO RAMOS GONÇALVES 19/07/1975 3.0 

78.  ###.440.481-## 2049 ELISANGELA JESUS DOS SANTOS 18/01/1976 3.0 

79.  ###.826.431-## 1830 ILZA ALEXANDRE DA SILVA 10/06/1981 3.0 

80.  ###.157.104-## 1652 ILMA FERREIRA MENDES HENRIQUE 24/03/1982 3.0 

81.  ###.013.961-## 1643 ALDA REGINA DA SILVA RODRIGUES DIAS 23/08/1985 3.0 

82.  ###.001.501-## 2003 FABIANI NISLEI BARBOSA COUTO 16/07/1986 3.0 

83.  ###.763.431-## 1764 PRICILA MACIEL RIBEIRO 05/12/1989 3.0 

84.  ###.885.931-## 1462 JOCELI ALVES CARDINAY 25/07/1988 3.0 

85.  ###.260.451-## 1668 CAMILA RODRIGUES SAMANIEGO 02/05/1993 3.0 

86.  ###.762.551-## 2070 MONICK LAURINDO DA SILVA 02/08/1996 3.0 

87.  ###.805.631-## 2072 ADRIELLY BEZERRA 23/12/1996 3.0 
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88.  ###.695.961-## 1437 DAIANE DE PAULA DUARTE MEIRA ANDRADE 10/02/1995 3.0 

89.  ###.574.871-## 1915 AMANDA DE OLIVEIRA ESTIGARRIBIA DE BRITO 17/03/1998 3.0 

90.  ###.307.971-## 2116 FLAVIA MEIRELES DE REZENDE 18/04/1999 3.0 

91.  ###.411.531-## 1672 VINICIUS MATEUS ARCANJO DA SILVA 28/12/2000 3.0 

92.  ###.847.361-## 1529 JULIEN ESTÉFANI DA SILVA SOUZA 12/04/2001 3.0 

93.  ###.202.161-## 1485 ISABELA ALCARA DE ALMEIDA 24/01/2001 3.0 

94.  ###.945.809-## 1873 CAROL XAVIER DE ABREU 28/07/2001 3.0 

95.  ###.531.971-## 1465 ALANA ALVES ARAUJO 01/10/2001 3.0 

96.  ###.433.461-## 2004 KAROLLINI DA ROSA SOUZA 18/01/2002 3.0 

97.  ###.085.561-## 1832 KEVYLLIN CACILDO SCHIEFELBEIN 30/05/2002 3.0 

98.  ###.170.631-## 1588 DANIELA CASTANHO ROCHA 31/08/2005 3.0 

99.  ###.632.501-## 2177 LAIANA GABRIELY SOUZA BATISTA 27/02/2006 3.0 

100.  ###.761.411-## 2145 FERNANDA CAROLINA MICHEAS ROBERTO 12/07/2007 3.0 

101.  ###.144.901-## 1824 MARIA DAS DORES SOARES DE SOUSA 01/11/1982 2.0 

102.  ###.339.754-## 1727 JULIANA MARIA DE LIMA 03/08/1985 2.0 

103.  ###.634.521-## 1556 MARCIA DIAS DE MATOS 30/01/1979 1.0 

104.  ###.904.731-## 1567 SHEILA AMANDA RODRIGUES TENORO 27/06/1993 1.0 

105.  ###.246.281-## 1564 DIOVANA ALEXIA RODRIGUES TENORO 21/03/2002 1.0 

106.  ###.742.771-## 2245 MARIA FERNANDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 17/04/2003 1.0 

107.  ###.413.191-## 1735 PA0LLA ISABELY DOS SANTOS LIMA 04/12/2007 1.0 

 

108.  ###.003.431-## 1857 MARILEY LAREA BARCELOS DE MORAIS 12/01/1977 0.0 

109.  ###.977.701-## 1819 ADRIANA DE SOUZA COSTA 15/01/1975 0.0 

110.  ###.647.391-## 1894 DAMARIZ DOS SANTOS DE SOUZA 22/02/1981 0.0 

111.  ###.236.261-## 2122 TATIANE GONÇALVES RAMIRES DINIZ 11/02/1982 0.0 

112.  ###.548.461-## 1990 VANIA PADILHA 14/04/1982 0.0 

113.  ###.506.191-## 1966 VANICE DA SILVA VEIGA 09/07/1983 0.0 

114.  ###.553.291-## 1558 EDIVANIA SARACHO ADORNO 19/05/1985 0.0 

115.  ###.675.361-## 1512 ÉLICA COSTA ROCHA 19/03/1986 0.0 

116.  ###.915.411-## 2048 VALERIA SILVA DOS SANTOS 01/11/1986 0.0 

117.  ###.547.271-## 2303 CASSIA BATISTA GAIA 19/06/1989 0.0 

118.  ###.267.601-## 2137 GLAUCIELE PADILHA SAMPAIO 26/09/1988 0.0 

119.  ###.042.801-## 2096 THAISE ROLA DOS SANTOS 02/07/1990 0.0 

120.  ###.041.531-## 1580 ALINE TATIANE DA SILVA OLIVEIRA 23/11/1992 0.0 

121.  ###.840.751-## 1520 JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS 26/03/1993 0.0 

122.  ###.904.731-## 1567 SHEILA AMANDA RODRIGUES TENORO 27/06/1993 0.0 

123.  ###.944.221-## 1737 JOSINEIDE PONCIANO SANTOS 02/01/1996 0.0 

124.  ###.127.081-## 1626 DAFNE ALVES DA SILVA 13/01/2000 0.0 

125.  ###.342.691-## 2222 CAROLANY DE JESUS NOGUEIRA 09/03/2001 0.0 
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126.  ###.919.631-## 2221 JHENIFER SALES ALIANDA 20/05/2002 0.0 

127.  ###.390.161-## 2093 ANA LUIZA MACHADO FERREIRA 24/04/2003 0.0 

128.  ###.288.811-## 2057 ISADORA DE CASTRO DIAS 22/11/2004 0.0 

 

129.  ###.641.811-## 2131 ISABELLA ALÉSSIO COELHO 04/01/2005 0.0 

130.  ###.933.521-## 1795 TAIS DOS SANTOS CORREA 15/02/1999 0.0 

131.  ###.985.521-## 1867 GUILHERME MATEUS AREVALO RUIS 10/08/2007 0.0 

 

132.   ###.294.201-## 1843 RAFAEL GOMES MACHADO 13/06/2007 0.0 

133.  ###.889.061-## 1756 CAMILA ARCE MARQUES 04/04/2006 INDEFERIDO  

“ITEM 3.1” 

134.  ###.891.261-## 1406 DAYANE NANTES VARGAS 06/10/1991 INDEFERIDO  

“ITEM 3.1” 

135.  ###.917.011-## 1646 KENIA CRISTINA BENEVIDES ERNESTO 15/06/1991 INDEFERIDO  

“ITEM 3.1” 

136.  ###.581.339-## 1547 ELIANE SILVA CAVALCANTE DE FREITAS 16/04/1984 INDEFERIDO  

“ITEM 3.1” 

137.  ###.755.281-## 1593 GIOVANA MONÇÃO SANTANA 07/04/2007 INDEFERIDO  

“ITEM 3.1” 

138.  ###.827.571-## 1522 JORDANA SALVADOR DA SILVA 18/03/2008 INDEFERIDO  

“ITEM 3.1” 

Cargo /Função: PROFISSIONAL DE APOIO ESPECIALIZADO/ DISTRITO  

1.     ###.846.471-## 2233 ÉRICA RODRIGUES DA SILVA 
15/05/1997 

30.5 

2.     
###.302.071-## 2216 MATEUS DA SILVA AMARAL 

10/08/1997 
23.0 

3.     ###.932.011-## 1976 MARIANA REGINA OJEDA BILAMAYO 
18/04/1975 

13.5 

4.     ###.021.961-## 1740 IVONETE PEREIRA MACHADO 
11/01/1980 

13.5 

5.     ###.399.201-## 1797 JANAINA BRUM VARGAS DE OLIVEIRA 
23/01/1993 

13.5 

6.     ###.654.921-## 1709 VITÓRIA TRINDADE DA SILVA 
27/08/2000 

13.5 

7.     ###.382.841-## 1718 SULI TOLEDO 
05/08/1992 

13.0 

8.     ###.497.531-## 2310 ELIS JULIANA MARTINS DA SILVEIRA FERNANDES 
20/03/1995 

13.0 

9.     ###.870.401-## 2136 DIRLENE SELZLER 
23/08/1985 

3.0 

10.      ###.864.911-## 1475 ANDRESSA PIRES SANTANA 
05/11/1996 

1.0 

11.   ###.550.661-## 1838 EDIMARA DA SILVA SOARES 
20/03/1994 

0.0 

12.      ###.961.211-## 2199 ANA BEATRIZ DA SILVA 
06/01/2001 

1.0 

13.   ###.340.061-## 1885 JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA GÓES 
14/07/2004 

0.0 
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14.   ###.229.781-## 1949 HARLEY SERGIO DE ARRUDA GONÇALVES 
09/04/1968 

INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

15.   
###.736.294-## 1853 ROSINEIDE MARIA FIRMO 

12/08/1986 
INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 Cargo /Função: PROFISSIONAL DE APOIO ESPECIALIZADO - PCD  
1.  ###.747.441-## 1432 CLAUDIVAN DA SILVA 02/01/1989 0.0 

2.  ###.331.491-## 1441 EDILANGELA GOES VALDEZ ESTEVAO 26/12/1992 0.0 

 
 

Cargo /Função: PSICÓLOGO 
 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1 ###.385.431-## 1403 PAULO RAMSÉS DA COSTA 22/07/1992 46.0 

2 ###.950.771-## 2286 JESSIKA THAINA ESTANCIA PERIN SONTAG 05/10/1989 28.0 

3 ###.508.111-## 1828 TAÍS DANIELA SCHAFER 18/12/1992 24.5 

4 ###.412.641-## 1839 ELLEN DA SILVA NOVAIS 16/01/1988 23.0 

5 ###.327.891-## 1724 THAIS SANTOS DE SOUZA 24/10/1997 23.0 

6 ###.739.815-## 2001 BRENO GABRIEL FERREIRA FAGUNDES 07/05/1994 18.5 

7 ###.959.171-## 2060 FERNANDA SILVA MEDEIROS 30/11/1993 18.0 

8 ###.732.781-## 2270 BARBARA CESTARI 04/11/1994 17.5 

9 ###.565.241-## 1890 GILSON TRINDADE DOS SANTOS 20/05/1977 17.5 

10 ###.093.611-## 1430 MARCELO GONÇALVES DA SILVA 10/02/1985 17.0 

11 ###.554.041-## 1999 LAURA CORREIA GUIMARÃES 21/09/1999 15.0 

12 ###.994.941-## 2076 JULIANA CARDOSO DA ROCHA 11/12/1997 14.5 

13 ###.679.421-## 1847 KELLY CRISTINA TEIXEIRA 08/01/1987 13.0 

14 ###.007.161-## 1970 ANA TOLEDO 23/12/1990 13.0 

15 ###.857.641-## 1538 ALINE BECKER KINTSCHEV 19/10/1995 13.0 

16 ###.691.611-## 2236 ANA MARIA MOREIRA LEITE GONDER 28/02/1989 12.5 

17 ###.031.451-## 1426 DJHONATAN LUCAS MAGALHAES SOARES 26/06/1996 12.0 

18 ###.544.631-## 1887 ANA PAULA CARDOSO DE SOUZA 25/08/1991 11.5 

19 ###.767.601-## 2278 RAIZA GARCIA ANJOS 29/09/1988 10.5 

20 ###.513.251-## 1543 ELIANE AUXILIADORA ESPINDOLA 14/11/1966 10.0 

21 ###.653.111-## 1991 ISABELLA BELLIO BERTINI 25/01/1999 10.0 

22 ###.106.611-## 2290 EDUARDO VAZ OLIVEIRA 17/06/1997 10.0 

23 ###.362.511-## 1457 FRANCIELE RIOS VILLETTI 25/12/1982 10.0 

24 ###.363.081-## 2118 AMANDA KELLY DINIZ DE SOUZA VALDEZ 08/10/1997 10.0 

25 ###.195.011-## 2312 CAMILA RITH HORTA 07/01/1995 9.0 

26 ###.857.491-## 2144 LETICIA ALVES DOS SANTOS 05/02/1993 8.0 

27 ###.241.501-## 2281 WINNE MARIAH RODRIGUES DA SILVA 03/12/1993 8.0 

28 ###.769.741-## 1761 ALLAN JONES ALVES THEODORO 15/04/1999 8.0 
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29 ###.953.071-## 1526 RITA DE CASSIA MACHADO ROSA RODRIGUES E SILVA 03/05/1998 8.0 

30 ###.559.291-## 1826 MARIA ANTONIA RODRIGUES CORREA 03/05/1997 8.0 

31 ###.667.021-## 2179 DAYANE VALIENTE GONCALVES 15/10/1997 8.0 

32 ###.875.091-## 2016 ANNIE CAROLINE FLORES VIEIRA 09/11/2000 8.0 

33 ###.021.971-## 1545 VITORIA GONÇALVES MARTINS 28/03/2001 8.0 

34 ###.906.401-## 2152 JESSICA MACHADO DE NOVAES 16/01/1994 8.0 

35 ###.380.161-## 1871 FABIA MARIA OLIVEIRA PONTES 03/05/1983 8.0 

36 ###.919.281-## 1883 JONATHAN ROCHA COFFANI 07/05/1996 8.0 

37 ###.988.271-## 2223 NELVY JANAYNE DA COSTA ROSA 08/11/1986 2.0 

38 ###.734.421-## 2231 GLEICE ARMINDA MUNIZ LONDERO 26/07/1974 0.0 

39 ###.425.311-## 1498 NATALIA CARDOSO DOS SANTOS 06/12/1986 0.0 

40 ###.489.581-## 2260 EDIMARA SOARES DA SILVA 27/06/1992 0.0 

41 ###.168.141-## 1599 RHADASSA ASSIS FERREIRA 14/08/2001 0.0 

42 ###.299.961-## 1447 RAPHAEL FERNANDES MARRA 23/10/2001 0.0 

 
 

Cargo /Função: TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

CLASSIF. CPF ID NOME DT NASC. PONTUAÇÃO 

1.  ###.819.631-## 2169 JAQUELINE CARDOSO OKU 19/08/1993 33.0 

2.  ###.975.321-## 2208 GIZELY PEREIRA DE SOUZA 08/05/1982 INDEFERIDO 

“ITEM 3.1” 

 
  

Cargo /Função: MOTORISTA/ SEDE 
 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.799.511.## RICARDO ALVES BASCHERA 65,5 

2.  ###.043.201.## MARCIO CALADO GOMES 65 

3.  ###.884.261.## MIZAEL OLIVEIRA DA SILVA 63 

4.  ###.437.861.## ISAEL PADILHA ROLON 58 

5.  ###.041.911.## DORALICIO SILVA RONDON 57 

6.  ###.314.304.## CASSIANO BARROSO LIMA 52 

7.  ###.009.361.## VALDECI ESPIRANDELI 46 

8.  ###.584.331.## MARCIO MORAIS CHARAO 45 

9.  ###.358.939.## SOLINI RODRIGUES DIAS 41 

10.  ###.046.861.## WILLYAN ALVES DA SILVA 34,5 

11.  ###.617.411.## ARNALDO VARGAS LOPES 34 

12.  ###.356.011.## SANDRO VITORIANO DE OLIVEIRA CAVALHEIRO 34 

13.  ###.199.448.## MARLI FLORISA FERREIRA SILVA 6 

14.  ###.803.781.## WILSON FREITAS LEMES 5 

15.  ###.783.821.## ANDREIA MARQUES DA SILVA CRESTANELLO 3 

16.  ###.218.171.## ANDRE LUIS RODRIGUES COELHO 2 

17.  ###.328.851.## NATALI OLIVEIRA DUTRA RODRIGUES 0 
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18.  ###.561.753.## VALDEMI GOMES PEREIRA 0 

19.  ###.612.701.## VALMERI CONCEIÇAO DE MOURA 0 
 
 
 

Cargo /Função: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR/ SEDE 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.348.909-## IVONETE BERNARDINO DOS SANTOS NEVES 13,5 

2.  ###.746.251-## FLAVIA SOARES DA SILVA 13 

3.  ###.442.124-## MARICELIA SANTANA DA SILVA’ 12,5 

4.  ###.925.661-## MARIA ROSINEIDE DA SILVA 12 

5.  ###.030.504-## MARIA DE LOURDES DE LIRA DA SILVA 12 

6.  ###.939.521-## ANDREIA RUIZ DIAS MUNHOZ 11,5 

7.  ###.352.961-## ADRIANE DA SILVA PEREIRA 11 

8.  ###.935.791-## ALINE BARBOSA DE OLIVEIRA 10,5 

9.  ###.033.551-##  GLEICE DOS SANTOS RIBEIRO 10,5 

10.  ###.747.901-## 
DHENEFER DOS SANTOS RIBEIRO 10,5 

11.  ###.437.586-## 
CRISTIANA BORGES DE JESUS ALVES 10,5 

12.  ###.072.441-## 
CRISTINA CARDOZO COELHO 10,5 

13.  ###.678.851-## 
MARLENE DA SILVA RODRIGUES LIMA 10 

14.  ###.669.542-## 
EUNICE CARNEIRO DE SOUZA LOPES 10 

15.  ###.806.444-## 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 4 

16.  ###.367.951-## 
GEIZIBEL BARBOSA NUNES BROGIATO 1,5 

17.  ###.605.531-## 
RAFAELA DE OLIVEIRA MUNIZ 1 

18.  ###.910.441-## 
ROSIMEIRA DA SILVA RODRIGUES 0,5 

19.  ###.285.411-## 
JESSICA APARECIDA SOARES ALVES 0 

20.  ###.954.901-## 
ANA GLADIS BENITES JARDIM 0 

21.  ###.550.451-## 
CIBELE CORREA CAVALHEIRO 0 

22.  ###.803.251-## 
KAMILY GONÇALVES SANTOS 0 

23.  ###.032.441-## 
LARISSA YARA FERREIRA SILVA 0 

24.  ###.326.631-## 
CLEIDE TAINA RODRIGUES CAMARGO 0 

25.  ###.908.609-## 
MARLI APARECIDA DE MORAIS LEMES 0 

26.  ###.031.254-## 
CICERA BARBORA 0 

27.  ###.003.321-## 
ARNESTINA WATRAZ DE ALMEIDA 0 

28.  ###.694.111-## 
PATRICIA SILVA DE SOUZA 0 

29.  ###.457.841-## 
JULIENE RAGNER BRACCI ARIMATEIA 0 

30.  ###.209.471-## 
MARIELE SILVA MACHADO 0 

31.  ###.517.891-## 
SIDINEI SENA DA SILVA 0 

32.  ###.268.531-## 
FRANCIELE MENDES DIAS 0 

33.  ###.111.691-## 
ELIANE CARDOSO GUIMARAES FERREIRA 0 

34.  ###.576.531-## 
DAIANE DA ROCHA SILVA 0 
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35.  ###.406.051-## 
TAYNARA MARTINS SARATE 0 

36.  ###.133.601-## 
ALAINE APARECIDA OTCACIO OJEDA DE LIMA 0 

37.  ###.034.011-## 
MARIA SIMONY DO AMARAL 0 

38.  ###.895.794-## 
MAELI ROSA DA SILVA 0 

39.  ###.504.641-## 
DAIANA PAES BOLETO SOUZA 0 

40.  ###.237.908-## 
IVANILDA DE SOUZA PEREIRA 0 

41.  ###.859.401-## 
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA 0 

42.  ###.555.911-## 
MICHELE ARAUJO SANTOS NANTES 0 

43.  ###.733.621-## 
CAMILA PEREIRA 0 

44.  ###.159.691-## 
MICHELE AMORIM BEZERRA 0 

45.  ###.406.151-## 
GISLAINE DE LIRA DA SILVA 0 

46.  ###.061.121-## 
LEANDRO HENRIQUE FRITZEN 0 

47.  ###.953.651-## 
LAURIELI DO CARMO NOGUEIRA 0 

 
Cargo /Função: MERENDEIRA/SEDE 

 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.263.118.## MARIA CICERA CARDOSO BRITO 15 

2.  ###.948.141.## JANECI DOS SANTOS AMARAL 15 

3.  ###.308.951.## VITORIANA LOPES CABANHA 14,5 

4.  ###.506.461.## MARIA DE LOURDES MUNIZ DE FREITAS 14,5 

5.  ###.820.371.## FATIMA FIAMETTE SCHOA 13 

6.  ###.242.941.## ROZINEIDE SANTOS DO PRADO DE OLIVEIRA 13 

7.  ###.359.191.## LUCIENE MARTINS DA SILVA 13 

8.  ###.532.071.## LIDIANE SILVA DE SANTANA SANTOS 13 

9.  ###.879.561.## ROSEMEIRE BATISTA PINHEIRO 12 

10.  ###.998.021.## PATRICIA DE BARROS SOARES 12 

11.  ###.433.071.## ERICA ADALGISA PEREIRA DISPERATI 11,5 

12.  ###.122.518.## ERICA DIAS TEIXEIRA 11,5 

13.  ###.970.071.## LUCIANA BALDEZ CABANHA 11,5 

14.  ###.959.051.## JESSICA FERREIRA 11 

15.  ###.206.101.## MICHELLE SANCHEZ BOGADO 11 

16.  ###.751.391.## LUCINEIA SQUELLINO DE FARIAS 11 

17.  ###.379.264.## VANUSA GONZAGA DA SILVA 11 

18.  ###.017.401.## ADRIANA FERREIRA DE PAULA 10,5 

19.  ###.440.171.## ESTEFANI ESTIGARRIBIA RODRIGUES 10 

20.  ###.775.974.## ANGELA MARIA DE MELO ALVES 10 

21.  ###.545.944.## FATIMA MARIA NASCIMENTO SANTOS 10 

22.  ###.493.261.## ARIANA DE FRANÇA SILVA MARQUES 10 

23.  ###.663.091.## ELIZABETE CUEVAS 10 

24.  ###.704.661.## MARIZA FERREIRA DA SILVA 10 

25.  ###.133.381.## VALQUIRIA SILVA DE MIRANDA 10 
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26.  ###.490.711.## RAMONA VAREIRO CABRERA FREITAS 10 

27.  ###.273.233.## ELIZABET PINHEIRO DE FRANÇA 8,5 

28.  ###.010.166.## MARIA DO SOCORRO ARAUJO SANTANA 8 

29.  ###.629.401.## IVONETE QUINTANA 7,5 

30.  ###.090.001.## ROSANGELA SABINO DOS SANTOS 3,5 

31.  ###.220.601## OLEIDE PEREIRA RUIS RODRIGUES 2,5 

32.  ###.716.951.## GISLAINE ANACLETO BARBOSA 1 

33.  ###.120.201.## ANTONIETA LADWIG 0,5 

34.  ###.994.591.## JANE CLEICE VILHALBA VALDEZ 0,5 

35.  
###.335.221.## GISLENE PEREIRA DA ROSA 0 

36.  ###.203.241.## ODETTE OLIVEIRA ZUCA 0 

37.  ###.132.471.## EMILIA SOARES DE SOUZA DA SILVA 0 

38.  ###.381.904.## VANESSA DA SILVA CASTRO 0 

39.  
###.227.641.## LAURA DA SILVA VILHALVA 0 

 
 

Cargo /Função: SERVIÇOS GERAIS/ SEDE 
 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.845.291## ADRIANA CRISTINA LOPES JULIAO 15,5 

2.  ###.160.561## ARLINDO GOMES 15 

3.  ###.829.011## ATALIBA FLORES DE SANTANA 15 

4.  ###.591.931-## SEBASTIAO ROCHA DOS SANTOS 15 

5.  ###.939.701## JOSE OLIVEIRA DA SILVA 15 

6.  ###.314.231## MARIA HELENA SANCHES 15 

7.  ###.627.531## FATIMA ORTIZ DOS SANTOS 15 

8.  ###.615.37## MARIA DO SOCORRO DA SILVA 15 

9.  ###.231.964## MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇAO DOS SANTOS 15 

10.  ###.545.831## SUSANA ALVES DOS SANTOS 15 

11.  ###.211.881## JACI DE ASSIS LOPES SAMPAIO 15 

12.  ###.488.861## JOSEFA PEREIRA DA ROCHA 15 

13.  ###.606.371## NEUZA RODRIGUES DOS SANTOS XISTO 15 

14.  ###.019.064## MARIA CICERA ROSA DOS SANTOS CANDIDO 15 

15.  ###.630.401## SEVERINA MARIA DA CONCEIÇAO 15 

16.  ###.049.011## FILIPINA DE OLIVEIRA VIEGAS DE OLIVEIRA 15 

17.  ###.013.011## CLEUSA FERREIRA DA CONCEIÇAO 15 

18.  ###.409.651## MARIA APARECIDA CEZAR 15 

19.  ###.211.15## MAIRA ROSA DA SILVA VICENTE 15 

20.  ###.607.95## ADELAIDE DE OLIVEIRA LIMA 15 

21.  ###.954.97## ANDREIA VIEIRA AVALOS 15 

22.  ###.227.21## ANACLEIA GOMES DA SILVA 15 

23.  ###.366.70## MARIA JOSE FIDELIS BORGES 15 

24.  ###.352.26## EDER MARCOS DOS SANTOS 15 

25.  ###.509.49## IVANIR ARCANJO AMARAL 15 

26.  ###.517.42## CLAUDINEIA BATISTA DOS SANTOS 15 
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27.  ###.355.57## MARCIA REGINA DA SILVA 15 

28.  ###.220.871## MARIA JOSE CAVALHAIRO DOS SANTOS 15 

29.  ###.554.709## ANDRIELI MARIA DOMINGOS 15 

30.  ###.260.851## IVONE LIMA DOS SANTOS 15 

31.  ###.292.231## HELKE MARCOS DOS SANTOS 15 

32.  ###.315.061## MARIA SIRLENE SOUZA GONÇALVES 15 

33.  ###.437.711## DENISE LOPES DE ARAUJO 15 

34.  ###.552.521## MARIA APARECIDA DA CUNHA 15 

35.  ###.514.951## VANUZA DE OLIVEIRA ESTIGARRIBIA 15 

36.  ###.978.691## MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 15 

37.  ###.705.221## VILMA DA SILVA PIRES 15 

38.  ###.745.991## ZULEIDE ESTEVAO ALVES CAVALHEIRO 15 

39.  ###.099.431## MARILEIA VAREIRO NUNES CONCEIÇAO 15 

40.  ###.912.73## ADELAIDE ALVARENGA COLMAN 14,5 

41.  ###.885.471## ALBERTINA SOARES LADWIG 14,5 

42.  ###.679.501## JUCILEY GONZALEZ VILHAGRA 14,5 

43.  ###.819.384## JOSETE CANDIDO DOS SANTOS 14,5 

44.  ##.676.431## LINIKES MATEUS ALEGRE DA COSTA 14,5 

45.  ###.707.191## VANESSA DA SILVA VEIGA 14,5 

46.  ### .185.341## GIRLENE DOS SANTOS NALMEIDA PRADO 14,5 

47.  ###.961.98149 FRANCISCA CARDOSO COELHO MORAES 14 

48.  ###.477.552## AURINO SOARES DE OLIVEIRA 13,5 

49.  ###.249.671## ZENOBIO DA CONCEIÇAO MASSACOT 13,5 

50.  ###.519.471## VALDECI DE ABREU LOPES 13,5 

51.  ###.186.301## ROSIMEIRE FERREIRA DE MELO 13,5 

52.  ###.364.381## EDIJAIR DA SILVA SOUZA 13 

53.  ###.786.28133 SUELI APARECIDO DE OLIVEIRA 13 

54.  ###.217.401## MERE APARECIDA SOUZA PINTO 13 

55.  ###.447.871## LUCIENE FARIA MACEDO DOS SANTOS 13 

56.  ###.714.771## JOELMA GONZALEZ VILHAGRA 13 

57.  ###.187.291## JULIA MARTINS GIMENES ORTEGA 13 

58.  ###.672.188## JESEBEL LUCIANO DOS ANJOS 13 

59.  ###.684.734## MARINALVA BENTO DE MELO MONTEIRO 12,5 

60.  ###.768.701## NILVA APARECIDA SILVA CHAVES 12,5 

61.  ###.410.421## SILVANA BUSTAMANTE DOS SANTOS 12,5 

62.  ###.711.691## ALAIR FRANCISCA VIERA COSTA 12 

63.  ###.635.771## JARDIANE DE ALMEIDA SANTOS 12 

64.  ###.516.611## ROSANA FATIMA CENTURION LEITE 12 

65.  ###.245.144## LUANA FERREIRA DA SILVA 12 

66.  ###.081.491## GISELE DE CASTRO FERREIRA 12 

67.  ###.963.111-## SILVIA ADELINA MARQUES MAGALHAES DA SILVA 12 

68.  ###.087.941-## ROSELI RODRIGUES BATISTA 12 

69.  ###.773.291-## KATIANE ROCHA DOS SANTOS 12 

70.  ###.316.601-## ELISON MARTINS DE MORAES 12 

71.  ###.885.471-## ALBERTINA SOARES LADWIG 11,5 

72.  ###.280.891-## LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 11,5 

73.  ###.022.011-## ADEMIR DE FREITAS GOMES 11 

74.  ###.134.801-## FRANCIELI APARECIDA AMORIM 11 

75.  ###.308.881-## MARINALVA DA SILVA SANTOS 11 

76.  ###.183.811-## GLEDYCIELI BATISTA COSTA FERREIRA 11 

77.  ###.932.911-## ANA CLAUDIA SILVA DE OLIVEIRA 10,5 

78.  ###.846.651-## JUCILENE CARLA ALCANTARA GALDINO NASCIMENTO 10,5 

79.  ###902.754## EDILENE MARIA SILVESTRE DA SILVA 10,5 

80.  ###999.531## ANDREIA DA ROSA 10,5 

81.  ###743.631## ANA ROSA DOS SANTOS 10 
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82.  ###876.251## FRANCIELLE DOS SANTOS FIGUEIRA 10 

83.  ###926.131## CLEOCIR BALDEZ DE OLIVEIRA 10 

84.  ###356.841## LONI MARA BARBOSA COUTO 10 

85.  ###241.281.## JOSILAINE BATISTA NANTES 10 

86.  ###.690.654.## MARCIA RAMOS DOS SANTOS 10 

87.  ###.013.554.## ZULEIDE DE SOUZA SILVA 10 

88.  ###.850671.## FRANCISCA GLEIDIANE LEONARDO SILVA 10 

89.  ###.638321.## ANNE EVELIM SANTOS ROMEIRO 10 

90.  ###.069771.## JUAN PABLO DINIZ DE SOUZA 10 

91.  ###.498871.## CRISTIELLEN ASSIS SAMPAIO 10 

92.  ###.073481.## MARIA ELISABETE DE MORAIS 9,5 

93.  ###.855201.## JAIRO SANTOS DE OLIVEIRA 8 

94.  ###.057301.## MARCELO ROSA DA SILVA 8 

95.  ###.889811.## VIRGILINA LESCANO 8 

96.  ###.785771.## ALINE MENEZES DE OLIVEIRA 5 

97.  ###.723761.## ELIANE LISBOAS FARIAS 5 

98.  ###.279731.## MARILENE MACHADO MESSA 5 

99.  ###.4386418.## MARTA ANTONIA SILVERIO 5 

100.      ###.280.691.## HERLIN CLEOFAZ RAPACHI 5 

101.  ###.265.571.## MARINEIDE SOARES SIQUEIRA 5 

102.  ###.974.581.## ELAINE MARCOS DOS SANTOS 5 

103.  ###.749.121.## RAFAELA GONÇALVES RIBEIRO 5 

104.  ###.079.096.## MARIA HILDA PEREIRA RODRIGUES 5 

105.  ###.741.334.## ROSANGELA ENEDINA DAS NEVES 5 

106.  ###.226.371.## ROSANGELA MENDES MARECO 5 

107.  ###.593.701.## ROSANGELA FERREIRA DA SILVA COSMO 5 

108.  ###.647.411.## REGINA DA SILVA FERNANDES 5 

109.  ###.457.341.## MARTA BEZERRA CHAVES OLIVEIRA 5 

110.  ###.502.821.## LAUCIMEI GONÇALVEZ CONCEIÇÃO 5 

111.  ###.558.351.## CASSIA BRITES 4 

112.  ###.761.421.## CAMILA SILVA 3,5 

113.  ###.585.091.## GISLAINE GOMES RIBEIRO 3,5 

114.  ###.784.401.## JUZINES ORLANDA VILHALBA VALDEZ PEREIRA 3,5 

115.  ###.380.281.## MARIA DO CARMO RODRIGUES SIMOES DE SOUZA 3,5 

116.  ###.082.001.## NEUSA GONÇALVES 3,5 

117.  ###.766.301.## ELIANA FERREIRA DE SOUZA 3 

118.  ###.523.091.## FLAVIANE DOS SANTOS RODRIGUES 3 

119.  ###.308.644.## ANDREIA DOS SANTOS BEZERRA 2,5 

120.  ###.157.541.## VERA PEREIRA FIGUEIRA 2,5 

121.  ###.369.606.## APARECIDO SOARES 2 

122.  ###.938.001.## CAMILA DOS SANTOS 2 

123.  ###.884.631.## PATRICIA KAREN SANTOS MARTINS 2 

124.  ###.663.281.## LUZIA APARECIDA MENDONÇA 2 

125.  ###.411.441.## MARINES DA SILVA LEITE 2 

126.  ###.168.891.## JOCILENE DA COSTA AQUINO 2 

127.  ###.207.411.## ANY KAROLINA DA SILVA 1,5 

128.  ###.435.141.## LAUDELINA DELGADO DA SILVA 1,5 

129.  ###.095.421.## ENEUZA LEMOM DA SILVA 1,5 

130.  ###.924.494.## DENISE DOS SANTOS ALVES 1,5 

131.  ###.274.541.## ANA BHEATRYZ DOS SANTOS MOURA 1 

132.  ###.190.203.## ANTONIA MARINEIDE DOS SANTOS BARROS 1 

133.  ###.023.681.## LETICIA DE SOUZA RODRIGUES 1 

134.  ###.291.691.## MARIA ERICA MARQUES MAGALHAES 1 

135.  ###.765.951.## CLAUDINA SOARES ESPINDOLA DA SILVA 1 

136.  ###.204.121.## THAIANE VARGAS MACHADO LEVINO 1 
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137.  ###.226.761.## NAGELA NANTES CAÇAL DA SILVA 1 

138.  ###.991.881.## CECIELI COELHO QUEVEDO 1 

139.  ###.148.801.## LUCAS LIMA AFONSO 1 

140.  ###.103.931.## EDILMA GOMES DA SILVA 1 

141.  ###.035.131.## MARCIA BARRETO RIOS 0,5 

142.  ###.530.951.## SOLANGE PANTA FERREIRA 0,5 

143.  ###.992.461.## IVONEIDE GOMES DA SILVA 0 

144.  ###.649.151.## GABRIELA MACHADO DA CUNHA SANTOS 0 

145.  ###.607.891.## ANA MARIA LOPES DA SILVA OLIVEIRA 0 

146.  ###.210.551.## INGRID MORAIS DO NASCIMENTO 0 

147.  ###.154.051.## RAYSSA ACOSTA DOS SANTOS 0 

148.  ###.124.261.## THALYA FERREIRA ACOSTA 0 

149.  ###.564.631.## ZENIR PANTA DA SILVA AJARVE 0 

150.  ###.788.124.## ANIELE MARTINS DE MEDEIROS 0 

151.  ###.766.621.## SONIA GOMES VALDEZ 0 

152.  ###.500.251.## JANDIRA CRISTINA DA CRUZ NANTES 0 

153.  ###.516.531.## LUCINDA MARTINS ROCHA 0 

154.  ###.559.611.## GREICE APARECIDA VILHALBA GOMES 0 

155.  ###.629.741.## ELIANE RODRIGUES GARCIA DE MOURA 0 

156.  ###.688.271.## ROSALVA MONTIEL 0 

157.  ###.873.171.## TATIANA ELOISA CHAGAS PEREIRA 0 

158.  ###.027.866.## MEIRIELE GIALDI SANTOS 0 

159.  ###.776.811.## YASLA GEOVANA DOS SANTOS RODRIGUES 0 

160.  ###.615.961.## PATRICIA DOS SANTOS LOPES 0 

161.  ###.0618.81.## TAYLA CRISTINE GIMENEZ 0 

162.  ###.881.451.## GEISIANE GHIMENES PAIXAO 0 

163.  ###.863.431.## IVONE MIRANDA BAIRROS 0 

164.  ###.879.861.## RONALDO VITOR LEMES SILVA 0 

165.  ###.135.271.## KARINE FERREIRA DE MORAES GONZAGA 0 

166.  ###.055.151.## GISELE RODRIGUES DE SENA 0 

167.  ###.815.351.## IRENA APARECIDA OLIVEIRA DUTRA 0 

168.  ###.818.162.## MARCILENE RODRIGUES DA SILVA 0 

169.  ###.919.211.## MIRIAM PEREZ 0 

170.  ###.932.281.## MARINEZ AQUINO DA SILVA 0 

171.  ###.000.41170.## AGATA RAYANE DUTRA DE CARVALHO 0 

172.  ###.240.1361.## HILENA DE LIMA 0 

173.  ###.136.2221.## EDUARDA DO CARMO ALVES MUNIZ 0 

174.  ###.568.411.## JUSINETE GOMES RODRIGUES 0 

175.  ###.725.901.## DARCI ANGELICA DE OLIVEIRA 0 

 
 
 
 

Cargo /Função: MERENDEIRA - DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.252.601-## APARECIDA DOS SANTOS MUNIZ DE ARAUJO 17 

2.  ###.937.171-## ANGELA MARIA DOS SANTOS 16,5 

3.  ###.668.884-## MARIA GEENE DOS SANTOS 15 

4.  ###.578.311-## IRENE TORRES DOS SANTOS 13,5 

5.  ###.403.211-## TALITA DOS SANTOS 13 

6.  ###.838.251-## KAROLAINE PANTA DA SILVA 10 

7.  ###.897.111-## ANDRESSA DIAS QUEIROZ 3,5 

8.  ###.908.481-## ALICE DOS SANTOS AGUERO 0 
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Cargo /Função: SERVIÇOS GERAIS - DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.887.151-## HELEN JOICE DOS SANTOS FERMINO 17,5 

2.  ###.623.791-## MARILI BATISTA DO NASCIMENTO LIMA 15,5 

3.  ###.860.501-## LUCIA MARINA FERREIRA REIS 15 

4.  ###.943.791-## SOELI WOLLMANN SCHRANK 15 

5.  ###.404.771-## IVANA SALES RAMOS 15 

6.  ###.749.401-## ELIZABETE VILHALVA CABRERA 15 

7.  ###.118.851-## MARCIANA NOLACIO BORGES 15 

8.  ###.782.891-## MARIA LUCIA FERREIRA RAMOS 12,5 

9.  ###.162.421-## ROSINEIDE GABRIEL GIL 11,5 

10.  ###.293.402-## AUGUSTO VILHALVA 11,5 

11.  ###.429.261-## LARISSI DOS SANTOS MENDES 11 

12.  ###.142.361-## REGINA MENDONÇA DA SILVA 10,5 

13.  ###.556.821-## ROBERTO LOMBARDI DE LIMA 5 

14.  ###.770.601-## LUCIENE CAVALHEIRO DOS SANTOS 5 

15.  ###.061.371-## MIRIAM PATRIA RAMONA DE SOUZA 3,5 

16.  ###.468.114-## PAULA DAIANE DA SILVA 3 

17.  ###.270.201-## MARILEIA DO AMARAL SOUZA 1 

18.  ###.434.071-## JAQUELINE DO CARMO 0 

19.  ###.058.831-## JANAHINE FERNANDA DE OLIVEIRA 0 

20.  ###.811.491-## LUCIANA SILVA DOS SANTOS 0 

21.  ###.161.494-## ROSILEIDE DA SILVA MATOS 0 

22.  ###.633.961-## MARCIA MARTINS DO CARMO 0 

23.  ###.034.611-## ANA CLAUDIA DINIZ GUIMARAES 0 

24.  ###.159.341-## GRACIELE LOPES GIMENES 0 

25.  ###.601.041-## GENAIA CABREIRA MACIEL 0 

26.  ###.255.091-## DARCILENE ESTERCIO DA SILVA DE LIZ 0 

27.  ###.845.341-## ROSILI ALEM VALDEZ 0 

28.  ###.772.521-## KAROLAYNE SELZLER RAMOS 0 

29.  ###.518.681-## MICHELLY APARECIDA DOS SANTOS MEDEIRO 0 

30.  ###.599.131-## RONILDO DA SILVA 0 

31.  ###.897.181-## AIME APARECIDA MATINS SILVA 0 

32.  ###.978.561-## EVERTON QUITANA 0 

33.  ###.292.881-## SABRINA BENITEZ SIQUEIRA 0 

34.  ###.167.1919-## KARINA BISPO RAMOS 0 

 
 

Cargo /Função: MERENDEIRA - ASSENTAMENTO SÃO JUDAS 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.030.621.## MARIA SANDRA DOS SANTOS 16,5 
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2.  ###.288.111.## MARIA ANDREIA DOS SANTOS OIGE 16 

 
 

Cargo /Função:  SERVIÇOS GERAIS - ASSENTAMENTO SÃO JUDAS 

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO 

1.  ###.416.381.## MARLI TEODORO DE ALMEIDA 15 

2.  ###.320.381.## ELIZEU DA SILVA ROCHA 15 

3.  ###.705.301.## DORIENE APARECIDA PEREIRA LEITE MONTEIRO 15 

4.  ###.366.401.## SELMA BARROS DE ARAUJO 13 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 
 

 
PORTARIA Nº 11, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

Concede Função Gratificada (FG) à servidora 
da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS. 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE-MS, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal,  

 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Conceder Função Gratificada na modalidade FG-II à servidora Karen Nunes 
Venâncio, Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, pelo 
desempenho de função além das previstas para o seu cargo, conforme a Portaria 
nº 165, de 17 de dezembro de 2025. 

 
Art. 2º  O Será desempenhada pela servidora a função de Agente de Contratação, 

exercendo as atribuições previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 

17 de dezembro de 2025. 
 
 
 Rio Brilhante – MS, 21 de janeiro de 2026.  
 
 
 
 
 
 José Maria Caetano de Sousa                                   Lívia Conceição Dias da Silva 
                             Presidente                                                                 1ª Secretária 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Câmara Municipal de Rio Brilhante 
Casa de Leis Plínio Barbosa Martins 

“A Pequena Cativante” 

 
 

 
PORTARIA Nº 12, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 

 
 

Convoca servidora em férias e dá outras 
providências. 
 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE-MS, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Resolução 127/92 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal,  

 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Convocar a servidora Andreia Carla Secretti Schwingel para retornar de suas férias 
no dia 23 de janeiro de 2026, atendendo necessidade da administração. 

 
Art. 2º  O período de treze dias de retorno antecipado das férias será posteriormente 

compensado à servidora.   
 
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

do dia 23 de janeiro de 2026. 
 
 
 Rio Brilhante – MS, 21 de janeiro de 2026.  
 
 
 
 
 
 José Maria Caetano de Sousa                                   Lívia Conceição Dias da Silva 
                             Presidente                                                                  1ª Secretária 
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